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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2.021 
PROCESSO Nº 122/2.021 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente desta Casa de Leis, 
torna público para conhecimento dos interessados, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará às 14:30 horas do dia 05 de novembro do corrente ano, no 
Plenário de seu edifício – sede, situada na Rua Lucas Evangelista, 652, Centro, neste 
município, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR VALOR 
POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.  
 
 
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e 
Decreto Municipal nº 6.408 de 29 de novembro de 2006, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A despesa total, estimada para este procedimento licitatório será de R$ 352.856,01 
(trezentos e cinquenta e dois mil oitocentos e cinquenta e seis reais e um centavo), 
conforme Anexo III, e correrá à conta dos recursos orçamentários consignados no 
orçamento da Câmara Municipal de Bebedouro, especificamente as dotações 
orçamentárias nsº. 0101.011227005.1.088000.4.4.90.52.35.00.00 – Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes – Equipamentos e Material Permanente – 
Equipamentos de Processamento de Dados; 
0101.011227005.1.088000.4.4.90.52.23.00.00 – Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes – Equipamentos e Material Permanente – Máquinas e Equipamentos 
Energéticos; 0101.011227005.2.429000.3.3.90.30.17.00.00 – Manutenção dos Serviços 
Gerais – Material de Consumo – Material de Processamento de Dados;  
0101.011227005.2.429000.3.3.90.30.26.00.00 – Manutenção dos Serviços Gerais – 
Material de Consumo – Material Elétrico e Eletrônico;  
0101.011227005.2.429000.3.3.90.30.99.00.00 – Manutenção dos Serviços Gerais – 
Material de Consumo – Outros Materiais de Consumo, suplementadas se necessário for. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. As 
propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Câmara Municipal de 
Bebedouro-SP, no endereço e horário acima citado e será conduzida pela Pregoeira com 
auxílio da Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 762/2.021. 
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1.-  DO OBJETO 
 
1.1.- Constitui objeto do presente Edital a Aquisição de equipamentos / materiais de 
processamento de dados, para atender a demanda de todos os departamentos e salas 
partidárias, compreendendo:   

  
LOTE 1 

 
COTA PRINCIPAL - AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO 

01 3 UN Microcomputador conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

02 1 UN Microcomputador conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

03 12 UN Notebook conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

04 3 UN Notebook conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

05 12 UN Monitor conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

06 12 UN Nobreak conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

07 1 UN Ipad conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

08 1 UN Webcan conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

09 26 UN Teclado conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

10 45 UN Mouse conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

11 16 UN Caixa de som multimídia conforme especificações do Anexo II – Termo de 
Referência 

12 1 UN Leitor/Gravador de CD/DVD conforme especificações do Anexo II – Termo de 
Referência 

13 8 UN Leitor/Gravador de CD/DVD conforme especificações do Anexo II – Termo de 
Referência 

14 26 UN SSD conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

15 2 UN SSD conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

16 20 UN Memória conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

17 5 UN Memória conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

18 1 UN HD Externo conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

19 16 UN Pendrive conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

20 2 UN Extensor USB conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

21 26 UN Fonte conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

22 25 UN Bateria para nobreak conforme especificações do Anexo II – Termo de 
Referência 

23 40 UN Antivirus conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

24 10 UN Pasta Térmica conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

25 25 UN Cabo de rede conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

26 25 UN Cabo de rede conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

27 16 UN Cabo HDMI conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

28 32 UN Cabo de força conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

29 40 UN Cabo sata conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
C.N.P.J: 49.159.668/0001-75 

www.camarabebedouro.sp.gov.br  

3 

“Deus Seja Louvado” 

 
RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200 

LOTE 2 
 

COTA RESERVADA – ME, EPP E EQUIPARADAS 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO 

01 01 UN Microcomputador conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

03 03 UN Notebook conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

04 01 UN Notebook conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

05 03 UN Monitor conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

06 03 UN Nobreak conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

08 01 UN Webcan conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

09 09 UN Teclado conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

10 10 UN Mouse conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

11 04 UN Caixa de som multimídia conforme especificações do Anexo II – Termo de 
Referência 

12 01 UN Leitor/Gravador de CD/DVD conforme especificações do Anexo II – Termo de 
Referência 

13 02 UN Leitor/Gravador de CD/DVD conforme especificações do Anexo II – Termo de 
Referência 

14 09 UN SSD conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

15 01 UN SSD conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

16 05 UN Memória conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

17 01 UN Memória conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

19 04 UN Pendrive conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

20 01 UN Extensor USB conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

21 09 UN Fonte conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

22 05 UN Bateria para nobreak conforme especificações do Anexo II – Termo de 
Referência 

23 10 UN Antivirus conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

24 02 UN Pasta Térmica conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

25 05 UN Cabo de rede conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

26 05 UN Cabo de rede conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

27 04 UN Cabo HDMI conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

28 08 UN Cabo de força conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

29 10 UN Cabo sata conforme especificações do Anexo II – Termo de Referência 

 
e em conformidade com o discriminado nos Anexos: I- Modelo de Proposta de Preços, 
II- Termo de Referência, IX- Minuta do Contrato e nas especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

 
2.- DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto desta licitação e que preencherem as condiçoes de credenciamento constantes 
deste Edital. 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
C.N.P.J: 49.159.668/0001-75 

www.camarabebedouro.sp.gov.br  

4 

“Deus Seja Louvado” 

 
RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200 

2.2.- Além da vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 
permitida a participação de empresas: 
 
2.2.1- Em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação; 

 
2.2.2- Estrangeiras que não funcionem no País; 

 
2.2.3- Reunidas sob a forma de consórcios ou grupo de firmas, qualquer que seja sua 

forma de constituição; 
 

2.2.4- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a 
Administração, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas aletrações; 
 

2.2.5- Declaradas inidôneas para licitar e impedidas de contratar com esta Administração, 
nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 

2.2.6- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
 

2.2.7- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10º da Lei nº. 9.605/98; 
 

2.2.8- Que estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII art. 7º da Constituição 
Federal; e 
 

2.2.9- Que não se enquadrarem com ME ou EPP ou Equiparadas para a COTA 
RESERVADA (LOTE 2). 
 

2.3.- A COTA RESERVADA destinada a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
será aquela definida no LOTE 02 descrito no Anexo I - Proposta de Preços e 
permitida nas seguintes condições: 

  
2.3.1.- Em atendimento ao artigo 48, inciso III da lei Complementar nº 126/2006, alterada 

pela LC 147/2014, fica reservada cota no percentual de 20% (vinte por cento) do 
total estimado do objeto desse processo licitatório, para a participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte.  

 
2.3.2.- Não havendo participante ou vencedor para a cota reservada (LOTE 2), esta 

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla concorrência, ou, diante de 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado (menores preços unitários do lote 1). 

  
2.3.3.- Se a mesma empresa vencer a cota de ampla concorrência e a cota reservada, a 

contratação do objeto será pelos menores valores unitários obtidos na licitação. 
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3.- DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES. 
 
3.1.- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de Processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados a participar do certame, 
com duração máxima de 15 (quinze) minutos. 
 
3.2.- Findo os 15 (quinze) minutos do credenciamento e aberto o primeiro envelope 
proposta de quaisquer participantes presentes não mais serão admitidas novas licitantes. 
 
3.3.- O licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário. 
 
3.4.- Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada 
licitante.  
 
3.5.- O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os 
atos relativos às etapas do pregão, principalmente para formular propostas, 
apresentar recursos e impugnações. 
 
3.6.- Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeiro por 
meio de instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 
 
3.6.1.- No caso do representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
deverão ser apresentados: a carteira de identidade do representante e o instrumento de 
constituição da sociedade empresária (contrato social, estatuto social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado), o qual deverá constar os poderes necessários a assunção de obrigações em 
nome da pessoa jurídica. Se o representante for sócio não detentor de poderes para 
isoladamente formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios 
participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da 
empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários. 
 
3.6.2.- No caso de procurador, deverá apresentar o documento de identidade e a 
procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados no subitem 3.6.1., que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
 
3.6.2.1- A procuração por instrumento público ou particular deverá ser apresentada em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, cabendo 
ressaltar que a procuração por instrumento particular deverá ser apresentada 
devidamente com firma reconhecida do mandante para a outorga. 
 
3.7.- A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a 
impossibilidade de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item 3.8. Recomenda-
se, assim, a adoção do modelo de procuração posto no Anexo IV deste edital. 
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3.8.- O licitante que não contar com representante legal ou procurador presente na 
sessão ou, ainda que presente, não cumprir as exigências de representação, por conta da 
apresentação de documentação falha, não poderá formular as ofertas verbais da etapa de 
lances do pregão, negociar preços, declarar a intenção de interpor ou  renunciar ao direto 
de interpor recurso, ficando mantido, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.9.- Quanto a forma de apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, a mesma deverá ser feita 
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e APRESENTADA 
FORA dos Envelopes nº 1 – Proposta de Preço e nº 2 – Documentos para 
Habilitação. 
 
3.10.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Microempresas ou Empresa 
de Pequeno Porte, que visa o exercício da preferência prevista na Lei Complementar 
nº126/06 e posteriores alterações, a mesma deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VII deste edital, e APRESENTADA FORA dos Envelopes nº 1 – 
Proposta de Preço e nº 2 Documentos para Habilitação. 
 
3.11.- Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente. As cópias não autenticadas deverão ser apresentadas com os documentos 
originais para verificação e autenticação por parte do pregoeiro. Os documentos 
apresentados ficarão retidos no processo licitatório.   
 
3.12.- Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar 
fora dos envelopes de proposta ou de documentos. Em hipótese alguma os 
envelopes (1 e 2), após entregues ao pregoeiro e equipe de apoio, serão violados para 
retirada de documentação necessária na apresentação da fase de credenciamento. 
 
4.- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (ENVELOPE 1) E DOS 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE 2). 
 
4.1.- A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preço 
e os Documentos para Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado. 
 
4.2. Os envelopes 1 – Proposta de Preço e 2 – Documentos para Habilitação, que serão 
recebidos pelo Pregoeiro após o credenciamento dos representantes, deverão ser 
apresentados, separadamente, fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte 
externa, os seguintes dizeres, respectivamente: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:.................................... 
C.N.P.J. Nº:................................... 
ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇO (LOTE 1 OU LOTE 2) 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:.................................... 
C.N.P.J. Nº:................................... 
ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
4.3.- No início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de instrumento 
próprio, conforme item 3, deste Edital, poderes para formulação de lances verbais, 
descontos e para a prática dos demais atos do certame. 
 
4.4.- Encerrada a etapa de credenciamento, e depois de recebidos os envelopes 1 – 
Proposta de Preço e 2 – Documentos para Habilitação, o Pregoeiro procederá à abertura 
dos envelopes contendo a Proposta de Preço (envelope 1). 
 
4.5.- Não havendo expediente na data marcada para o recebimento da proposta e para a 
realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, 
conservando à mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pelo 
Setor de Licitações e Contratos ou pelo Pregoeiro. 
 
5.- DO ENVELOPE 1 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.1.- A proposta deverá ser apresentada datilografada, impressa ou preenchida a mão de 
forma legível, em lingua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, respeitado o vernáculo, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas 
devem ser rubricadas e a última datada, identificada e assinada pelo representante legal 
da licitante ou pelo procurador, nos moldes do ANEXO I deste Edital, e dela deverão 
constar:  
 
5.1.1.- razão social, número do CNPJ, número da inscrição estadual e municipal, 
endereço, telefone, fax e e-mail (se o licitante possuir); 
 
5.1.2.- número do Pregão Presencial; 
 
5.1.3.- descrição do objeto e no que couber as marcas e modelos dos equipamentos / 
materiais cotados. Será desclassificada a proposta que, seja qual for o motivo, deixar de 
comprovar qualquer característica do objeto proposto ou que não atenda a todas as 
exigências constantes deste edital e Anexos. A comprovação deverá se dar através de 
manuais ou quaisquer outros documentos que comprovem as especificações técnicas 
solicitadas; 
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5.1.4- preço unitário, total do item e preço total do LOTE, já incluídos tributos, taxas, 
seguros, serviços, encargos sociais, trabalhistas, lucro e quaisquer outros custos e 
despesas incidentes direta ou indiretamente na composição do preço de fornecimento do 
objeto licitado, 
 
5.1.4.1.- o preço unitário e o total do item devem ser expressos em algarismo, 
  
5.1.4.2.- o valor total o LOTE deverá ser expresso em algarismo e por extenso; 
 
5.1.5.- mencionar o prazo máximo de entrega do objeto licitado de 15 (quinze) dias úteis; 
 
5.1.6.- mencionar o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de encerramento da licitação; 
 
5.1.7.- declaração impressa na proposta de que o objeto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência - Anexo II do edital; 
 
5.1.8.- declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos e 
quaisquer encargos inerentes ao fornecimento do objeto da licitação, considerando as 
exigências consignadas no edital e minuta contratual, tais como tributos, despesas com 
transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários do pessoal 
envolvido no fornecimento dos equipamento/materiais e todos e quaisquer outros 
encargos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do fornecimento do objeto da 
licitação, ainda que não expressamente indicados aqui, mas inerentes ao cumprimento do 
objeto da licitação, de tal sorte que o valor proposto será a única e integral remuneração a 
ser paga em contraprestação ao cumprimento integral do objeto da presente licitação; 
 
5.2.- Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente; 
 
5.3.- Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou encargo 
ou com preços indeterminados.  
 
5.4.- Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvante 
as alterações dos preços decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros erros 
formais. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações 
na apresentação da proposta comercial, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
5.5.- Poderão ser corrigidos pelo pregoeiro erros meramente matemáticos. 
 
5.6.- A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião 
de abertura dos envelopes. 
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5.7.- A empresa deverá cotar todos os itens de cada lote, no caso da empresa deixar de 
cotar algum item do lote a mesma será desclassificada. 
 
5.8.- Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste 
edital, elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas 
vincularão o proponente na execução contratual.  
 
5.9.- Se por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de execução do objeto 
e/ou prazo de sua validade, será considerada o estipulado nos subitens 5.1.5. e 5.1.6.  
 
5.10.- A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
5.11.- Na abertura do Envelope 1 – Proposta de Preço o pregoeiro e a equipe de apoio 
será auxiliada, no que diz respeito à verificação de todas as especificações técnicas 
exigidas para os equipamentos e materiais licitados, pela empresa prestadora de serviços 
de informática contratada (Xavier Gerenciamento de Dados e Redes) para o ano 
exercício de 2021/2022. 
 
6.-  DO ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1.- Os documentos necessários, e em plena validade, quanto à habilitação no certame 
são os seguintes: 
 
6.1.1.- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.1.1.1.- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.1.1.2.- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
6.1.1.3.- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem “6.1.1.2.”; 
 
6.1.1.4.- Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
 
6.1.1.5.- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.1.6.- Os documentos relacionados nos subitens “6.1.1.1.” a “6.1.1.4.” não precisarão 
constar do Envelope nº 2 – Documentos para Habilitação, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 
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6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.1.2.1.- Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ-MF);  
 
6.1.2.2.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 
 
6.1.2.3.- Comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, incluindo as contribuições previdenciárias; 
 
6.1.2.4.- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (abrangendo os Débitos 
Inscritos e os Não Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser comprovada através de 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa expedida pelo Estado em 
que estiver situado o licitante ou Declaração de Isenção devidamente assinada pelo 
representante legal do licitante, no caso de empresas cuja finalidade é exclusivamente a 
prestação de serviços; 
 
6.1.2.5.- Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal através da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa dos 
Tributos Mobiliários relativos ao domicílio ou sede da licitante e em nome da mesma; 
 
6.1.2.6.- Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), através do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
6.1.2.7.- Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (conforme Lei 
nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011). 
 
6.1.2.8.- Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 6.1.2. REGULARIDADE FISCAL deste Edital, ainda 
que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação (conforme arts. 
42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06). 
6.1.2.8.1.- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 6.1.2.8. deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
6.1.2.8.2.- A comprovação de que trata o subitem 6.1.2.8. deverá ser efetuada mediante 
a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos 
de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 
proponente for declarado vencedor, prorrogável por uma única vez, por igual período, 

https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/L12440.pdf
https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/2011_ra1470.pdf
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a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 
e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
6.1.2.8.3.- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
6.1.2.8., implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, 
inciso XXII, da Lei nº 10.520/02. 

 
6.1.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
6.1.3.1.- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da Licitante (pessoa jurídica), ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física. A data da certidão não poderá ser superior a 90 (noventa) dias da data 
marcada para a sessão do pregão presencial. 
 
6.1.3.2.- Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da Licitante (pessoa jurídica), ou de execução patrimonial, expedida 
no domicílio da pessoa física. 
 
6.1.3.2.1- Nas hipóteses em que a certidão apresentada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
6.1.4.- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
6.1.4.1.- Declarações subscritas pelo representante legal do licitante, elaboradas em 
papel timbrado, conforme modelo mostrado no Anexo VI deste edital, atestando que: 
 
6.1.4.1.1.- Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância no disposto Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal; 
 
6.1.4.1.2.- A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no 
Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição 
do Estado de São Paulo; 
 
6.1.4.1.3.- Está ciente de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual nº 
12.799/08), impede(m) a contratação com esta Câmara Municipal; 
 
6.1.4.1.4.- Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto à 
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, e de que as notificações e comunicações 
formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar 
em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário 
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Oficial do Município de Bebedouro/SP, conforme Termo de Ciência e de Notificação, 
Anexo “A” ao Contrato; 
 
6.1.4.1.5.- Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
 
6.1.4.1.6.- Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que 
no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de 
que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 
 
6.1.4.1.7.- Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não 
possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 
declara conhecer na íntegra. 
 
6.1.4.1.8.- A empresa possui estrutura e funcionário (s) capacitado(s), para execução do 
objeto deste certame. 
 
6.2.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.2.1.-  Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia (legível), autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para verificação e autenticação por parte do Pregoeiro. Quando 
o documento ou certidão permitir, os mesmos poderão ser apresentados na forma de 
publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou então, impresso informatizado obtido via 
Internet. Os documentos apresentados ficarão retidos no processo licitatório. 
 
6.2.2.- Toda documentação, inclusive as declarações e atestados, mencionados neste 
Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento licitante, ou seja, deverão 
apresentar o mesmo número de inscrição no CNPJ e a mesma razão social da licitante. 
Se a licitante for matriz, as informações deverão referir-se à matriz, se for a filial, à filial, 
ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de tributos e contribuições pela 
sede, que deverá ser comprovada por documento próprio, e estarem vigentes à época da 
abertura da documentação, podendo ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas. A ressalva abrange apenas a 
documentação referente a tributos e contribuições. 
 
6.2.3.- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.2.4.- As empresas licitantes que apresentarem documentos em desacordo, incompletos 
ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, não lograrem provar sua 
regularidade e bem como as que estiverem sob processo de falência ou concordata ou 
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cumprindo as penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei 8.666/93, com 
as alterações posteriores, serão inabilitadas. 
 
6.2.5.- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão do pregão 
presencial acarretará a inabilitação da licitante. 
 
6.2.6.- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 
Administração aceitará como validas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
6.2.7.- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet 
nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por 
meio eletrônico. 

 
7.- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1.- Inicialmente será verificado o credenciamento dos representantes, devendo o 
pregoeiro motivar suas decisões quanto a esta fase, consignando-as em ata, 
principalmente nos casos em que se decidir pela irregularidade da representação.  
 
7.2.- O pregoeiro receberá e verificará a regularidade dos envelopes trazidos pelos 
licitantes, observando o preenchimento dos requisitos fixados neste edital e seus anexos. 

 
7.2.1.- Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta. 
 
7.3.- Em seguida, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preço e as examinarão, a fim de verificar o cumprimento das condições formais e 
materiais estabelecidas neste Edital e anexos, devendo ser desclassificadas, de plano, as 
que estiverem em desacordo ou incompletas. 
 
7.4.- As propostas de preço válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços 
(preço por lote), devendo ser, em seguida, eleitos para participar da fase de lances o 
autor da proposta de preço mais baixo e os que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente ao menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do art. 11 do Decreto nº. 3.555/2000.  
 
7.5.- Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições 
previstas no item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das três 
melhores propostas, quaisquer que sejam os preços, conforme disposto no inciso VII do 
art. 11 do mesmo Decreto.  
 
7.6.- Considerando o estabelecido no item anterior, caso haja propostas empatadas na 
terceira posição, todas elas participarão da etapa de lances. 
 
7.7.- Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de três 
proponentes, seja por desinteresse do mercado seja por desclassificações de propostas 
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escritas, o certame transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase de lances. Caso 
haja o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, o 
pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, 
aplicando os dispositivos deste edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à 
habilitação, à negociação do preço ofertado e à adjudicação. 
 
7.8.- A fase de lances se processará em rodadas consecutivas, nas quais os 
representantes dos licitantes selecionados poderão formular, sucessivamente, ofertas 
verbais, na oportunidade de cada um, até que se obtenha o menor preço por lote 
possível.  
 
7.9.- Os licitantes só poderão ofertar um lance por rodada. 
 
7.10.- O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior valor por lote. 
Logo depois, o pregoeiro convidará individualmente, em ordem decrescente de preço, os 
demais licitantes selecionados para ofertarem seus lances, seguindo a mesma seqüência 
nas rodadas subseqüentes. 
 
7.11.- Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se 
estabelecer a ordem de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores 
deverão assumir os lugares subseqüentes na seqüência. 
 
7.12.- Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos 
anteriormente, observada a redução mínima, entre os lances, de: 
 
7.12.1- R$ 1400,00 (um mil e quatrocentos reais) em relação ao VALOR TOTAL do 
lote 1 (cota principal); 
 
7.12.2.- R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em relação ao VALOR TOTAL do lote 
2 (cota reservada). 
 
7.13.-  A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa do licitante em ofertar 
lance, quando for convidado, seja na rodada inicial seja nas subseqüentes, implicará, 
apenas, sua exclusão da fase de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, nessa hipótese, 
o preço da proposta escrita ou do último lance formulado, conforme o caso será mantido 
para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.14.- Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
7.15.- Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita. 
 
7.15.1.- Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá 
requerer tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para 
tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos. 
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7.16.- O pregoeiro deverá registrar os lances ofertados, podendo, para tal fim, usar meios 
eletrônicos de gravação. 
 
7.17.- Os licitantes poderão utilizar equipamentos de gravação para registrar o 
procedimento, desde que não embaracem o desenvolvimento do certame ou prejudiquem 
o conforto físico dos presentes.  
 
7.18.- Quando for obtido o menor valor por lote a etapa de lances será concluída.   

 
7.19.- Declarada encerrada a fase de lances, o pregoeiro procederá à classificação dos 
licitantes, considerando os valores lançados, e examinará a aceitabilidade da menor 
proposta, quanto ao objeto e ao preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.19.1.- O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com 
os preços praticados no mercado; 
 
7.19.2.- O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar as licitantes os 
esclarecimentos que julgar necessários.   
 
7.20.- No caso do LOTE 1 (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA), sendo aceita a oferta 
de menor preço, o pregoeiro irá verificar a ocorrência de empate ficto, na forma prevista 
no item 7.22.1. e seguintes, para proceder com a abertura do envelope de 
“HABILITAÇÃO” para verificação do atendimento às exigências do item 6 deste edital. 
 
7.21.- Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante não atender às 
exigências habilitatórias, serão convocados dos demais licitantes, na ordem de 
classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital. 
 
7.22.- Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das 
propostas até o momento, será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte o direito de preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
 
7.22.1.- Será assegurado à Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte detentora da 
melhor proposta dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos 
valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) em relação ao valor 
apresentado pelo proponente vencedor, prazo máximo de 5 (cinco) minutos, para que, 
caso queira, apresente novo lance, inferior à melhor propasta ou lance, sob pena de 
preclusão do direito de preferência. 
 
7.22.2.- Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.22.3.- Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições 
habilitatórias da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte obedecerá ao 
procedimento previsto no item 6 deste edital. 
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7.22.4.- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal (subitem 6.1.2.- 
REGULARIDADE FISCAL) o licitante deverá atender o subitem 6.1.2.8. deste edital. A 
não regularização da documentação, no prazo do subitem 6.1.2.8.2, implicará a 
decadência do direito à adjudicação. 
 
7.23.- Se a microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte não apresentar proposta de 
preços ou não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro convocará as pequenas 
empresas remanescentes que estiverem na situação de empate prevista no subitem 
7.22.1., ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
7.24.- Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro, se não houver 
recursos. 
 
7.25.- Caso não haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte dentro da situação de 
empate ou não ocorra a apresentação de novo lance ou não sejam atendidas às 
exigências documentais de habilitação, será declarado vencedor o licitante originalmente 
detentor da melhor oferta. 
 
7.26.- O disposto no item 7.22. somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 
tiver sido apresentada por Microempresa ou por Empresa de Pequeno Porte. 
 
7.27.- O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis após o encerramento deste pregão, nova proposta escrita de preço 
contemplando o lance final oferecido (proposta readequada), podendo ser prorrogado 
esse prazo a critério da Administração; 
 
7.27.1.- O valor total do lote apresentado pela licitante vencedora na etapa de lances, 
deverá ser distribuído de modo proporcional entre todos os itens constantes do lote 
(redução em % proporcional), ou seja, a redução do preço proposto, decorrente dos 
lances, ou de negociação direta com o Pregoeiro deverá incidir de forma linear 
sobre todos os preços unitários dos equipamentos que compõem o LOTE. 
 
7.27.2.- A somatória dos valores dos itens constantes do lote não poderão exceder ao 
valor total do lote apresentado pela licitante vencedora na etapa de lances; 
 
7.27.3.- Em caso de arredondamento, o valor apresentado deverá ser feito para baixo, 
mediante utilização de, no máximo, 4 (quatro) casas decimais; 
 
7.27.4.- A proposta readquada deverá ser entregue no prazo estabelecido, sob pena da 
aplicação das penalidades previstas no item 17.2.3., entre outras previstas na Lei Federal 
nº8.666/93 e alterações posteriores . 
 
7.28.- Nas situações previstas nos subitens 7.14, 7.19 e 7.21, o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor. 
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7.29.- Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor por Lote (o de menor valor total) 
 
7.30.- A adjudicação imediata do objeto ao vencedor somente será feita pelo pregoeiro se 
não houver manifestações recursais.   
 
7.31.- A adjudicação do objeto ao vencedor não produz o efeito liberatório dos demais 
licitantes classificados, que somente se desvincularão e terão sua documentação 
habilitatória liberada após a entrega do objeto licitado e devidamente vistoriado. 
 
7.32.- Após a adjudicação, caberá à autoridade superior homologar o procedimento. 
 
8.- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS 
 
8.1.- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis anteriores ao dia do certame; 
 
8.1.1.- A solicitação de esclarecimento, providências ou apresentação de impugnação 
contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos prazos previstos em lei 
que regulamenta a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial, devendo ser entregue 
diretamente ao pregoeiro; 
 
8.1.2.- A solicitação de esclarecimento, providências ou apresentação de impugnação 
contra o presente edital deverá ser por petição escrita não sendo aceita por intermédio 
de fac-símile ou via e-mail. 
 
8.1.3.- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
8.2.- Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão pública do 
pregão presencial, devendo o licitante interessado indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a 
síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata. 
 
8.3.- O pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou 
propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, deste modo, processamento, 
devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata. 
 
8.4.- Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, o licitante 
poderá juntar, no prazo de três dias úteis, memoriais contendo razões que reforcem os 
fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais 
mencionados, a atos não impugnados na sessão. 
 
8.5.- Os demais licitantes, ficando intimados desde logo na própria sessão, poderão 
apresentar suas contra-razões no mesmo lapso do item anterior, contado do 
encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões. 
 
8.6.- O recurso contra ato do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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8.7.- A falta de manifestação recursal imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 
licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
8.8.- Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da 
seguinte forma: 
 
8.8.1.- O pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de 
razões e contra-razões; 
 
8.8.2.- Encerrados os prazos acima, o pregoeiro irá analisar o recurso, suas razões e 
contra-razões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir para a autoridade superior devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso; e 
 
8.8.3.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará 
o procedimento. 
 
8.9.- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.10.- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Câmara Municipal de Bebedouro. 
 
9.- DO PREGOEIRO 
 
9.1.- Compete ao pregoeiro a condução do certame, em todas as suas etapas, 
incumbindo-lhe os atos decisórios de cada fase, observado o disposto no art. 9° do 
Decreto Federal n° 3.555/00. 
 
9.2.- O pregoeiro exercerá a polícia dos trabalhos, podendo determinar a abstenção de 
qual-quer ato que embarace o procedimento, pedir o silêncio e determinar a saída de 
pessoas (licitantes, representantes ou interessados) que se conduzam de forma 
inadequada e abusiva.  
 
9.3.- O pregoeiro será auxiliado pela equipe de apoio em todas as etapas do 
procedimento licitatório. 
 
10.- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇAO 

 
10.1.- A adjudicação, em favor da(s) licitante(s) vencedora(s), será feita pelo pregoeiro no 
final da sessão e registrada em ata; 
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10.2.- Existindo recursos denegados pelo pregoeiro, a adjudicação será feita pelo Exmº. 
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro. 
 
10.3.- A homologação em favor da(s) licitante(s) adjudicada(s) nesta licitação será feita 
pelo Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro, após recebimento do 
processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
 
11.- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 
11.1.- A empresa vencedora se obriga a: 
 
11.1.1.- executar o objeto licitado em estrita conformidade com as disposições deste 
edital e seus anexos e com os termos da proposta de preço; 
 
11.1.2.- entregar o objeto licitado nas dependências do prédio sede da Câmara Municipal 
de Bebedouro/SP no prazo estipulado por este Edital e Anexos; 
 
11.1.3.- responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentose materiais fornecidos, sob 
pena de responder pelos danos causados a Administração; 

 
11.1.4.- Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por 
dolo ou culpa no cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou 
causar por si ou por seus empregados à Administração ou terceiros. 
 
11.1.5.- Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de fornecimento dos 
equipamentos e materiais. 
 
11.1.6.- Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela Administração, e prestar 
todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração. 
 
11.1.7.- O não cumprimento de quaisquer obrigações pela Contratada não transfere à 
Administração a responsabilidade do respectivo ônus. 
 
11.1.8.- Se, em qualquer caso, empregados da contratada intentar reclamações 
trabalhistas contra a Contratante, a Contratada responderá integralmente pelas 
obrigações contratuais, nos termos do art. 70 e seguintes do Código de Processo Civil. 
 
11.1.9.- Responder por qualquer acidente de que possam ser vítimas seus empregados, 
no desempenho dos serviços objeto do contrato. 

 
11.1.10.- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação. 
 
11.1.11.- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
C.N.P.J: 49.159.668/0001-75 

www.camarabebedouro.sp.gov.br  

20 

“Deus Seja Louvado” 

 
RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200 

11.1.12.- Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade 
exigidas nesta licitação. 
 
11.1.13.- Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 
11.1.14.- A Contratada é a única e exclusiva responsável pelo fornecimento do objeto 
contratado. 
 
12.- DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO (CÂMARA MUNICIPAL DE 
BEBEDOURO/SP) 
 
12.1.- A Câmara Municipal de Bebedouro-SP obriga-se a: 
 
12.1.1.- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
 
12.1.2.- comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na 
execução e entrega do objeto. A Câmara Municipal de Bebedouro – SP, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude da 
responsabilidade citada no item 11.1.14 exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
dos serviços em execução. 
 
13.- DA CONTRATAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO 
 
13.1.- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a celebração de 
Termo de Contrato, a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da data de convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a 
critério desta Câmara Municipal, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções prevista neste Edital. O pedido de prorrogação deverá ser 
encaminhado a autoridade competente, Sr. Presidente da Câmara Municipal, e 
protocolado no Setor de Protocolo deste Órgão Legislativo até o seu termo final. A 
respectiva minuta do contrato constitui o Anexo IX do presente Edital. 
 
13.1.1.- A adjudicatária deverá comparecer, no prazo do item 13.1 a Câmara Municipal de 
Bebedouro, sito à Rua Lucas Evangelista, 652, Centro, para assinar o Contrato e receber 
a Nota de empenho. 
 
13.2.- Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à 
regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, esta 
Câmara Municipal verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis 
de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
13.2.1.- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias 
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úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação da respectiva 
documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar. 
 
13.3.- Constituem também condições para a celebração da contratação: 
 
13.3.1.- Inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo 
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - 
CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva celebração; 
 
13.3.2- Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: 
apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou 
se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; e 
 
13.3.3.- Somente no caso de empresa em situação de recuperação 
extrajudicial: apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano 
de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
 
13.4.- A Câmara Municipal de Bebedouro-SP poderá, até a assinatura do contrato, 
desclassificar a empresa vencedora por despacho fundamentado sem direito à 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver notícia 
de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que 
desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
13.5.- Poderá haver alterações contratuais com acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias à execução do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
permissão do parágrafo 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
13.6.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores 
municipais: A- Lucimeire Tribiolli de Moraes (Diretora Administrativa e Financeira), no que 
diz respeito à verificação da parte administrativa e financeira; e 2- Márcio José Martins 
(Operador de Som e Vídeo) e a empresa Xavier Gerenciamento de Dados e Redes 
(Contratada da Câmara para serviços de manutenção de Software e Hardware), no que 
diz respeito à verificação de todas as especificações técnicas obrigatórias exigidas para o 
objeto licitado. Os servidores citados pertencem ao quadro funcional desta Casa de Leis. 
 
13.7.- A gestão do contrato ficará a cargo da autoridade competente (Presidente da 
Câmara Municipal de Bebedouro/SP – ordenador da despesa). 
 
14.- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DA 
DEVOLUÇÃO, DA TROCA E DA GARANTIA DO OBJETO 
 
14.1.- O prazo inicial de vigência do presente contrato será contado a partir da data de 
assinatura do instrumento contratual, da emissão da ordem de fornecimento e nota de 
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empenho. O término do contrato de dará com fim das garantias dos equipamentos e 
materiais fornecidos 
 
14.2.- A empresa vencedora obrigar-se-á: 
 
14.2.1.- Fornecer os equipamentos e materias contratados no prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis, na Câmara Municipal de Bebedouro-SP, após a assinatura do termo de 
contrato.  
 
14.2.1.1.- No caso da contratada constatar que não poderá fornecer os equipamentos e 
materiais no prazo previsto acima, deverá comunicar a Câmara Municipal de 
Bebedouro/SP em até 02 (dois) dias úteis do término do referido prazo, através de 
notificação escrita e fundamentada. A  notificação deverá ser protocolada no setor de 
protocolos desta Casa de Leis. 
 
14.2.1.2.- O novo prazo a ser estabelecido para o fornecimento deverá ser aceito e 
autorizado pelo Ordenador de Despesas (Presidente da Câmara Municipal de 
Bebedouro/SP) e não poderá exceder a 15 (quinze) dias úteis da data final de 
fornecimento estabelecida no item 14.2.1.  
 
14.3.- Os equipamentos e materiais deverão ser novos, sem uso, não recondicionados e 
não remanufaturados. 
 
14.3.1. Se os equipamentos ou materiais apresentarem defeitos ou que forem 
constatados quaisquer outros tipos de vícios, dentro do prazo de garantia do mesmo, será 
prontamente devolvido e sua troca deverá ser imediata (até 5 dias úteis após data da 
notificação), sem qualquer tipo de ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 
14.4. O prazo de garantia, de todos os itens objeto dessa licitação, será de no mínimo 12 
(doze) meses, contra qualquer defeito de fabricação e/ou falha, excetuados os 
decorrentes de uso impróprio, contados da data de entrega dos equipamentos / produtos. 
 
15.- DAS CONDIÇÕES, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
15.1.- A Contratante realizará o pagamento, em parcela única, em até 10 (dez) dias 
uteis, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada (verificação da 
conformidade de todas as especificações obrigatórias contidas no edital e anexos e 
proposta de preços dos equipamentos e materiais) pela Diretoria Administrativa e 
Financeira da Câmara Municipal de Bebedouro. 
 
15.1.1.- Na Nota Fiscal Eletrônica ou Nota fatura deverá constar o número do Processo, 
do Pregão e da Nota de Empenho Inicial encaminhadas à empresa. Caso não 
constem essas informações, a Nota Fiscal será devolvida. 
 
15.1.2.- É condição indispensável para a efetivação dos pagamentos, a devida aceitação, 
do ordenador das despesas da Câmara Municipal de Bebedouro - SP, dos equipamentos 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
C.N.P.J: 49.159.668/0001-75 

www.camarabebedouro.sp.gov.br  

23 

“Deus Seja Louvado” 

 
RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200 

e materiais fornecidos. Na hipótese de equipam não atenderem as condições necessárias 
estabelecidas no edital, será emitido termo de não aceitação, ficando a aceitação e o 
respectivo pagamento condicionados às adequações de rigor. 
 
15.1.3.- As notas ou faturas que apresentem incorreções serão devolvidas ao emitente, e 
seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação.  
 
15.1.4.- Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção 
monetária nos termos do artigo 5° da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em 
relação ao atraso verificado.  
 
15.1.5.-. Os pagamentos serão efetuados através do crédito em conta corrente bancária 
ou boleto bancário ou nota/fatura emitido pela empresa contratada. Por ocasião da 
apresentação das faturas à Administração, para efeito de pagamento, a contratada deverá 
demonstrar e comprovar, necessariamente, através de documentação hábil, o 
atendimento e observância das obrigações trabalhistas e sociais. 
 
15.1.6.- EM ATENDIMENTO À PORTARIA CAT-162 (29-12-2008), PROTOCOLO ICMS 
42/09 E PROTOCOLO ICMS 01/11 (03/02/2011), ESTA CASA DE LEIS, A PARTIR DE 
01/04/2011, SÓ PODERÁ EFETUAR PAGAMENTO DOS PRODUTOS ADQUIRIDOS, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e/DANFE), SALVO 
EXCEÇÕES LEGAIS. 
 
15.1.7.- Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 
 
15.1.8.- Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 

15.1.9- Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
16.- DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1.- Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova 
sessão pública do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) 
adjudicatária(s): 
 
16.1.1.- Se recusar(em) a assinar o contrato ou, quando convocada(s) à assinatura, 
dentro do prazo de validade de sua(s) proposta(s), não apresentar(em) comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, ou não atender(em) a todas as condições para a 
celebração da contratação; 
 
16.1.2.- No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) 
vencedora(s) com irregularidade fiscal e/ou trabalhista nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, e alterações, deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade 
fiscal e trabalhista para fins de assinatura do contrato; 
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16.2.- A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 8 (oito) dias úteis, contados 
da divulgação do aviso. 
 
16.3.- A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município de 
Bebedouro/SP e no endereço eletrônico www.camarabebedouro.sp.gov.br. 
 
16.4.- Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de 
negociação. 
 
17.- DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS E PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO 
 
17.1.- A licitante vencedora que descumprir quaisquer cláusulas ou condições do presente 
Edital ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da Lei 10.520/02, bem como os 
artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93. 
 
17.2.- Nos termos do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93, conjuntamente com o artigo 7º da Lei 
nº. 10520/2002, pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratada, garantida a 
prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
17.2.1.- advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, 
podendo a Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas 
ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas; 
 
17.2.2.- multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral estimado do contrato, em 
razão de inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução parcial; 
 
17.2.3- suspensão temporária: A licitante, que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta ou apresenta-la sem seriedade, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 
 
17.2.4.- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
17.3.- As sanções previstas nos subitens “17.2.3.” e “17.2.4” poderão ser impostas 
cumulativamente com as demais. 
 

http://www.camarabebedouro.sp.gov.br/
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17.4.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
às penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93, com as alterações posteriores. 
 
17.5.- Independentemente das sanções retro, a licitante ficará sujeita, ainda, à 
composição de perdas e danos causados à Câmara Municipal e decorrente de sua 
inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em 
nova contratação feita no mercado, na hipótese de as demais classificadas não aceitarem 
a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente. 
 
17.6.- A Administração, para imposição das penalidades previstas neste capítulo, 
analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, 
sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. A defesa prévia deverá ser feita 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da comunicação da intenção do ato, salvo no caso 
de declaração de inidoneidade, quando o citado prazo será de 10 (dez) dias da abertura 
de vistas. 
 
17.7.- Das penalidades referidas no item 17.2., exceto para aquela definida no subitem 
“17.2.4.”, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação 
do ato, sendo dirigido ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro. 
 
17.8.- No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “17.2.4.” do item 17.2., 
caberá pedido de reconsideração no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação do ato, sendo dirigido ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro. 
 
17.9.- As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à 
contratada, se houver, ou cobradas judicialmente. 
 
17.10.- O contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, em 
conformidade com os artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18.- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
18.1.- As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação 
brasileira. 
 
19.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1.- Caso a notificação não seja atendida pela adjudicada, sem prejuízo de 
enquadramento do respectivo licitante nas penalidades legalmente cabíveis, a Câmara 
Municipal de Bebedouro/SP poderá optar pela convocação das demais proponentes, 
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e examinará as propostas 
subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente até apuração de uma que atenda o edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor; 
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19.2.- O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora 
(inclusive o último lance e negociação), farão parte integrante do Contrato, 
independentemente de transcrição; 
 
19.3.- As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades do objeto desta licitação, 
sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos; 
 
19.4.- É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 
 
19.4.1.- Caso algum dos documentos de habilitação apresentados na licitação esteja 
vencido, o Pregoeiro poderá, conforme lhe faculta o § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, 
efetuar consulta, dentro da sessão do pregão, ao órgão responsável pela emissão do 
documento, para verificação de sua regularidade. 
 
19.4.2.- Para fins de habilitação, os documentos extraídos por esta Câmara Municipal nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões, constituem meio legal 
de prova. 

 
19.4.3.- A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos hábeis de informação, no momento da verificação a que se refere o 
item “19.4.2.” Na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade e/ou não sendo supridas ou 
saneadas as eventuais omissões ou falhas a licitante será inabilitada, mediante decisão 
motivada. 
 
19.5.- Fica assegurado a Câmara Municipal de Bebedouro/SP o direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente sem que caiba 
direito a qualquer indenização; 
 
19.6.- As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Câmara Municipal de Bebedouro não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório; 
 

 19.7.- As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
19.8.- A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 
do valor inicial atualizado; 
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19.9.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Câmara Municipal de Bebedouro; 
 
19.10.- O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão; 
 
19.11.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
19.12.- Qualquer pedido de esclarecimento ou informação em relação a este Edital e 
seus Anexos, deverá ser encaminhado ao Pregoeiro(a) desta Casa de Leis, por 
escrito, no endereço indicado no preâmbulo, no máximo em até 2 (dois) dias úteis 
da data fixada para a entrega dos envelopes. O Pregoeiro responderá 
tempestivamente e encaminhará cópias das respostas, sem identificar sua origem, 
a todos que já tenham ou venham a retirar o Edital. Para encaminhamento de 
eventuais respostas o licitante deverá atender o item 19.17 deste instrumento 
convocatório; 
 
19.13.- Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei nº. 10.520, de 
17/07/2002, pelo Decreto nº. 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações e Lei 6.544/89; 
 
19.14.- É competente o Foro da Comarca de Bebedouro, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da presente licitação, por mais privilegiado que outro seja. 
 
19.15.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 90 (noventa) dias, na recepção da 
Câmara Municipal de Bebedouro após a entrega e verificação, pela licitante vencedora, 
do objeto licitado. Após o prazo estipulado e sem a retirada, pelo interessado, os 
documentos serão incinerados. 
 
19.16.- O presente edital poderá ser obtido no endereço eletrônico 
www.camarabebedouro.sp.gov.br ou diretamente na Diretoria Administrativa e 
Financeira da Câmara Municipal de Bebedouro/SP, localizada na rua Lucas Evangelista, 
652, Centro, sede deste Órgão Legislativo. 
 
19.17.- Objetivando a comunicação futura (entre a data de publicação deste edital e a 
data de realização da sessão do Pregão Presencial) entre esta Casa de Leis e as 
empresas interessadas no certame, solicitamos preencher o recibo de retirada do edital 
(ANEXO VIII) e remetê-lo ao Pregoeiro(a) por meio do fax (17) 3345-9200; ou pelos e-
mails ivete@camarabebedouro.sp.gov.br ou lucimeire@camarabebedouro.sp.gov.br ou 
edner@camarabebedouro.sp.gov.br ou, ainda, pessoalmente na sede da Câmara 
Municipal de Bebedouro no setor de protocolos. 

mailto:ivete@camarabebedouro.sp.gov.br
mailto:lucimeire@camarabebedouro.sp.gov.br
mailto:edner@camarabebedouro.sp.gov.br
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19.17.1.- A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais durante o lapso de data citado no item “19.17”. 
 
19.18.- As leis abaixo relacionadas podem ser obtidas nos seguintes endereços 
eletrônicos: 
 
19.18.1.- Lei nº 10.520/2002 - http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm 

 
19.18.2.- Lei nº 8.666/1993 - http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm 

 
19.18.3.- Lei Complementar nº. 123/2006 (Federal) – 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm 

 
19.18.4.- Lei Complementar nº. 147/2014 (Federal) - 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm 
 
19.18.5.- Decreto Municipal nº. 6.408/2006 – 
http://192.168.0.76/Siave/Documentos/Documento/48531  
 
19.19.- FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL:  
 
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo II – Termo de Referência;  
Anexo III - Planilha Estimativa de Custo 
Anexo IV – Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração (Fase 
Credenciamento);  
Anexo V – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação e de Inexistência de Fato Impeditivo (Fase Credenciamento); 
Anexo VI – Modelo Declarações (Fase Habilitação);  
Anexo VII – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Fase Credenciamento); 
Anexo VIII – Recibo de Retirada de Edital pela Internet ou na Sede da Câmara 
Municipal de Bebedouro; e 
Anexo IX – Minuta do Contrato. 
 
 
Bebedouro-SP, 21 de Outubro de 2.021. 
 
 
 
 
 
 
JORGE EMANOEL CARDOSO ROCHA     
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm
http://192.168.0.76/Siave/Documentos/Documento/48531
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 
 

Razão social da proponente: 
CNPJ/MF: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal:  
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP: 
Telefone: 
E-mail pessoal: 
E-mail profissional: 
 

LOTE 1- COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

ITEM OBJETO QTDE. 
 

VL.  
UNIT. 
(R$) 

VL. 
TOTAL 

ITEM (R$) 

MARCA / 
MODELO 

 

01 Microcomputador conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

3    

02 Microcomputador conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

1    

03 Notebook conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

12    

04 Notebook conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

3    

05 Monitor conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

12    

06 Nobreak conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

12    

07 Ipad conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

1    

08 Webcan conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

1    

09 Teclado conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

26    

10 Mouse conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

45    

11 Caixa de som multimídia conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

16    

12 Leitor/Gravador de CD/DVD conforme 1    
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especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

13 Leitor/Gravador de CD/DVD conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

8    

14 SSD conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

26    

15 SSD conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

2    

16 Memória conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

20    

17 Memória conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

5    

18 HD Externo conforme especificações 
do Anexo II – Termo de Referência 

1    

19 Pendrive conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

16    

20 Extensor USB conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

2    

21 Fonte conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

26    

22 Bateria para nobreak conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

25    

23 Antivirus conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

40    

24 Pasta Térmica conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

10    

25 Cabo de rede conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

25    

26 Cabo de rede conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

25    

27 Cabo HDMI conforme especificações 
do Anexo II – Termo de Referência 

16    

28 Cabo de força conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

32    

29 Cabo sata conforme especificações 
do Anexo II – Termo de Referência 

40    

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA LOTE 1 - R$______,___ (_________________) 
 
- Prazo de máximo de entrega: 15 (dias) úteis. 
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- Prazo de validade de nossa proposta: ____ (mínimo de 60 dias) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência - Anexo II do edital. 
 
DECLARO que o preço apresentado contempla todos e quaisquer encargos inerentes ao 
fornecimento do objeto da licitação, considerando as exigências consignadas no edital e 
minuta contratual, tais como tributos, despesas com transporte, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e securitários do pessoal envolvido no fornecimento dos 
equipamento/materiais e todos e quaisquer outros encargos que se fizerem 
indispensáveis à perfeita execução do fornecimento do objeto da licitação, ainda que não 
expressamente indicados aqui, mas inerentes ao cumprimento do objeto da licitação, de 
tal sorte que o valor proposto será a única e integral remuneração a ser paga em 
contraprestação ao cumprimento integral do objeto da presente licitação.       
 
 
 
Localidade/Data: ____________________  
 
 
 

_______________________________________ 
 

Assinatura do representante legal 
 

 
 
 
 
 
 
Nome do representante legal: ________________________________ 
RG do representante legal: __________________________________ 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 
 

Razão social da proponente: 
CNPJ/MF: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal:  
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP: 
Telefone: 
E-mail pessoal: 
E-mail profissional: 
 

LOTE 2- COTA RESERVADA DESTINADA A MICROEMPRESA (ME) e EPP 
 

ITEM OBJETO QTDE. 
 

VL.  
UNIT. 
(R$) 

VL. 
TOTAL 

ITEM (R$) 

MARCA / 
MODELO 

 

01 Microcomputador conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

01    

03 Notebook conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

03    

04 Notebook conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

01    

05 Monitor conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

03    

06 Nobreak conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

03    

08 Webcan conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

01    

09 Teclado conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

09    

10 Mouse conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

10    

11 Caixa de som multimídia conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

04    

12 Leitor/Gravador de CD/DVD conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

01    

13 Leitor/Gravador de CD/DVD conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

02    
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14 SSD conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

09    

15 SSD conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

01    

16 Memória conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

05    

17 Memória conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

01    

19 Pendrive conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

04    

20 Extensor USB conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

01    

21 Fonte conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

09    

22 Bateria para nobreak conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

05    

23 Antivirus conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

10    

24 Pasta Térmica conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

02    

25 Cabo de rede conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

05    

26 Cabo de rede conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

05    

27 Cabo HDMI conforme especificações 
do Anexo II – Termo de Referência 

04    

28 Cabo de força conforme 
especificações do Anexo II – Termo 
de Referência 

08    

29 Cabo sata conforme especificações 
do Anexo II – Termo de Referência 

10    

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA LOTE 2 - R$______,___ (_________________) 
 
- Prazo de máximo de entrega: 15 (dias) úteis. 
 
- Prazo de validade de nossa proposta: ____ (mínimo de 60 dias) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência - Anexo II do edital. 
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DECLARO que o preço apresentado contempla todos e quaisquer encargos inerentes ao 
fornecimento do objeto da licitação, considerando as exigências consignadas no edital e 
minuta contratual, tais como tributos, despesas com transporte, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e securitários do pessoal envolvido no fornecimento dos 
equipamento/materiais e todos e quaisquer outros encargos que se fizerem 
indispensáveis à perfeita execução do fornecimento do objeto da licitação, ainda que não 
expressamente indicados aqui, mas inerentes ao cumprimento do objeto da licitação, de 
tal sorte que o valor proposto será a única e integral remuneração a ser paga em 
contraprestação ao cumprimento integral do objeto da presente licitação.       
 
 
 
Localidade/Data: ____________________  
 
 
 

_______________________________________ 
 

Assinatura do representante legal 
 

 
 
 
 
 
 
Nome do representante legal: ________________________________ 
RG do representante legal: __________________________________ 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 
 
 

1. OBJETO 

 

Aquisição de equipamentos / materiais de processamento de dados 

(microcomputadores, notebooks, monitores, nobreaks, iPad, webcam, teclados, mouses, 

caixas de som multimídias, leitores / gravadores de CD / DVD, SSD, memórias, HD 

externo, pendrives, extensores USB, fontes de energia, baterias para nobreaks, antivirus, 

pastas térmicas, cabos de rede, cabos HDMI, cabos de força e cabo Sata). 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A aquisição dos equipamentos / produtos relacionados se faz jus tendo em vista a 

necessidade de equipar e renovar o parque informático desta Câmara Municipal. Esses 

Equipamentos / produtos são essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem 

cumpridas pela administração pública. 

Assim como a maior parte das tecnologias, os microcomputadores passam por um 

ciclo de depreciação natural diretamente ligada a modernização e a evolução tecnológica, 

cabendo aos gestores as disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das 

informações de forma proficiente. Grande parte dos equipamentos tecnológicos desta 

Casa de Leis têm no mínimo 08 (oito) anos de uso, sem qualquer modalidade de 

“upgrade”. Portanto, a substituição e upgrade dos equipamentos faz se necessária e não 

é razoável manter máquinas antigas na estrutura tecnológica, tornando os trabalhos 

operacionais diários ineficientes. 
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3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

A contratada deverá fornecer os equipamentos / materiais elencados abaixo: 

 

ITEM 1 – TOTAL DE 4 UNIDADES  

LOTE 1- 03 UNIDADES 

LOTE 2- 01 UNIDADE 

 

Microcomputador (especificações mínimas obrigatórias):  
 
Processador: 
- Quantidade: 01 
- Número de núcleos 8;  
- Nº de threads 16; 
- Frequência baseada em processador 2.90 GHz; 
- Frequência turbo max 4.80 GHz;  
- Cache 16 MB  Smart Cache;  
- Velocidade do barramento 8 GT/s;  
- Frequência Turbo Boost Max 3.0 ‡ 4.80 GHz; 
- Tecnologia Turbo Boost frequência 2.0‡ 4.70 GHz; 
- TDP 65 W; 
- Cooler e suporte para o Cooler e fiação. 
 
Placa Mãe: 
- Quantidade: 01  
- 2x soquetes DDR4 DIMM que suportam até 64 GB (capacidade DIMM única de 32 

GB) de memória do sistema; 
- Arquitetura de memória de canal duplo; 
- Suporte para módulos de memória ECC sem buffer DIMM 1Rx8 / 2Rx8 (operam no 

modo não ECC); 
- Suporte para módulos de memória DIMM 1Rx8 / 2Rx8 / 1Rx16 sem buffer ECC; 
- Suporte para módulos de memória Extreme Memory Profile (XMP), Gráficos 

integrados: Processador gráfico integrado; 
- 1 porta D-Sub, suportando uma resolução máxima de 1920x1200 a 60 Hz; 
- 1 x portas HDMI, suportando uma resolução máxima de 4096x2160 @ 30 Hz; 
- Suporte para a versão HDMI 1.4 e HDCP 2.3; 
- Memória compartilhada máxima de 512 MB, Interface de armazenamento; 
- 1 x conector M.2 (soquete 3, chave M, tipo 2242/2260/2280 SATA e suporte a SSD 

PCIe x2), Os conectores M.2 devem uportar até protocolos de gerenciamento de energia 
ASPM L1.2 PCIe; 

- 4 x conectores SATA de 6 Gb/s 
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USB: 
Chipset: 
- 4 portas USB 3.2 Gen 1 (2 portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis no conector 

USB interno); 
- 6 x portas USB 2.0 / 1.1 (4 portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis através do 

conector USB interno); 
Conectores de E / S internos: 
- 1 x conector de alimentação principal ATX de 24 pinos; 
- 1 x conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos; 
- 1 x header de cooler da CPU; 
- 1 x header de cooler do sistema; 
- 1 x header de tira LED RGB; 
- 4 x conectores SATA de 6 Gb/s; 
- 1 x conector M.2 Socket 3; 
- 1 x header do painel frontal; 
- 1 x conector de áudio no painel frontal; 
- 1 x conector USB 3.2 Gen 1; 
- 1 x conector USB 2.0 / 1.1; 
- 1 x header de porta serial; 
- 1 x jumper clear CMOS  
Conectores do painel traseiro: 
- 1 porta de teclado / mouse PS / 2 
- 1 x porta D-Sub 
- 1 x porta HDMI 
- 2 x portas USB 3.2 Gen 1 
- 4 x portas USB 2.0 / 1.1 
- 1 x porta RJ-45 
- 3 x tomadas de áudio. 
 
Memória:  
- Quantidade: 02 (dois) pentes de memória, totalizando 16GB;  
- Tipo: DDR4 de 288 pinos; 
- Velocidades: 2400MHz ou 2666MHz, 
- Capacidades de módulo: 8GB. 
 
SSD: 
- Quantidade: 01 
- Formato: M.2 
- Capacidade: 1TB  
 
Gabinete 
- Lateral em Acrílico Transparente;  
- Com todos os parafusos e ventiladores/coolers no gabinete. 
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Fonte 
- Quantidade: 01 
- Formato: ATX 
- Capacidade: 550W  
- Com os cabos para a ligação na rede elétrica 
 
Leitor/Gravador de CD/DVD  
- Quantidade: 01 
- Interface: SATA  
- Com cabos de ligação – Energia e Dados; 

 
Leitor de Cartão de Memória e USB 3.0  
- Quantidade: 01 
- Função: 4x portas USB 3.0; 5x Slot para leitura de Cartão de memória; 1x smart card 

reader; 2x charging port. 
- Tipos de Cartão de memória: Smart Card (bank cards, access cards, based on 

ISO7816 implementation); Compact Flash (CF I, CF II, Ultra, Extreme, I-Pro, Ultimate, 
MD); Memory Stick (MS Pro, MS Pro Duo, Magic Gate, Extreme, Ultra); Secure Digital 
(SDXC, SDHC, SD, Ultra, Extreme, Elite Pro, High Speed, MMC, MMC Mobile); 128GByte 
for SDXC; 32GByte for SDHC; M2 (Memory Stick Micro M2); MicroSD (microSDHC, micro 
SDXC, High Capacity) 

- Conectores: Conector da placa mãe USB 3.0; Conector da placa mãe USB 2.0 c/ 4 
pinos PSU molex conectores; Conexão de energia SATA. 

- Sistema operacional suportado: Windows XP / Vista / 7 / 8.X / 10 
- Requerimentos de energia: DC 5V 
- Comprimento do cabo: USB 3.0: 650mm; USB 2.0: 650mm; Molex: 150mm; SATA: 

150mm 
- Com os devidos cabos de energia e dados.  

 

Observação: estes equipamentos deverão ser entregue desmontados. Os 

técnicos de informática da Câmara Municipal de Bebedouro providenciarão a 

montagem dos mesmos. 

 

ITEM 2 – TOTAL DE 01 UNIDADE  

LOTE 1- 01 UNIDADE 

 

Microcomputador (especificações mínimas obrigatórias): 

 
Processador: 
- Quantidade: 01 
- Número de núcleos 8;  
- Nº de threads 16; 

https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=USB
https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=Cart%C3%A3o
https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=Cart%C3%A3o
https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=USB
https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=USB
https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=USB
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- Frequência baseada em processador 2.90 GHz; 
- Frequência turbo max 4.80 GHz;  
- Cache 16 MB  Smart Cache;  
- Velocidade do barramento 8 GT/s;  
- Frequência Turbo Boost Max 3.0 ‡ 4.80 GHz; 
- Tecnologia Turbo Boost frequência 2.0‡ 4.70 GHz; 
- TDP 65 W; 
- Cooler e suporte para o Cooler e fiação. 
 
Placa Mãe: 
- Quantidade: 01  
- 2x soquetes DDR4 DIMM que suportam até 64 GB (capacidade DIMM única de 32 

GB) de memória do sistema; 
- Arquitetura de memória de canal duplo; 
- Suporte para módulos de memória ECC sem buffer DIMM 1Rx8 / 2Rx8 (operam no 

modo não ECC); 
- Suporte para módulos de memória DIMM 1Rx8 / 2Rx8 / 1Rx16 sem buffer ECC; 
- Suporte para módulos de memória Extreme Memory Profile (XMP), Gráficos 

integrados: Processador gráfico integrado; 
- 1 porta D-Sub, suportando uma resolução máxima de 1920x1200 a 60 Hz; 
- 1 x portas HDMI, suportando uma resolução máxima de 4096x2160 @ 30 Hz; 
- Suporte para a versão HDMI 1.4 e HDCP 2.3; 
- Memória compartilhada máxima de 512 MB, Interface de armazenamento; 
- 1 x conector M.2 (soquete 3, chave M, tipo 2242/2260/2280 SATA e suporte a SSD 

PCIe x2), Os conectores M.2 devem uportar até protocolos de gerenciamento de energia 
ASPM L1.2 PCIe; 

- 4 x conectores SATA de 6 Gb/s 
USB: 
Chipset: 
- 4 portas USB 3.2 Gen 1 (2 portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis no conector 

USB interno); 
- 6 x portas USB 2.0 / 1.1 (4 portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis através do 

conector USB interno); 
Conectores de E / S internos: 
- 1 x conector de alimentação principal ATX de 24 pinos; 
- 1 x conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos; 
- 1 x header de cooler da CPU; 
- 1 x header de cooler do sistema; 
- 1 x header de tira LED RGB; 
- 4 x conectores SATA de 6 Gb/s; 
- 1 x conector M.2 Socket 3; 
- 1 x header do painel frontal; 
- 1 x conector de áudio no painel frontal; 
- 1 x conector USB 3.2 Gen 1; 
- 1 x conector USB 2.0 / 1.1; 
- 1 x header Trusted Platform Module; 
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- 1 x header de porta serial; 
- 1 x jumper clear CMOS  
Conectores do painel traseiro: 
- 1 porta de teclado / mouse PS / 2 
- 1 x porta D-Sub 
- 1 x porta HDMI 
- 2 x portas USB 3.2 Gen 1 
- 4 x portas USB 2.0 / 1.1 
- 1 x porta RJ-45 
- 3 x tomadas de áudio. 
 
Placa de Vídeo 
- Quantidade: 01 
- Memória de Vídeo: GDDR6 4GB 
- Padrão de Bus: PCI Express 3.0 
 
Memória:  
- Quantidade: 02 (dois) pentes de memória, totalizando 16GB;  
- Tipo: DDR4 de 288 pinos; 
- Velocidades: 2400MHz ou 2666MHz, 
- Capacidades de módulo: 8GB. 
 
SSD: 
- Quantidade: 01 
- Formato: M.2 
- Capacidade: 1TB  
 
Gabinete 
- Lateral em Acrílico Transparente;  
- Com todos os parafusos e ventiladores/coolers no gabinete. 
 
Fonte 
- Quantidade: 01 
- Formato: ATX 
- Capacidade: 550W  
- Com os cabos para a ligação na rede elétrica 
 
Leitor/Gravador de CD/DVD  
- Quantidade: 02 
- Interface: SATA  
- Com cabos de ligação – Energia e Dados; 

 
Leitor de Cartão de Memória e USB 3.0  
- Quantidade: 01 
- Função: 4x portas USB 3.0; 5x Slot para leitura de Cartão de memória; 1x smart card 

reader; 2x charging port. 

https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=USB
https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=Cart%C3%A3o
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- Tipos de Cartão de memória: Smart Card (bank cards, access cards, based on 
ISO7816 implementation); Compact Flash (CF I, CF II, Ultra, Extreme, I-Pro, Ultimate, 
MD); Memory Stick (MS Pro, MS Pro Duo, Magic Gate, Extreme, Ultra); Secure Digital 
(SDXC, SDHC, SD, Ultra, Extreme, Elite Pro, High Speed, MMC, MMC Mobile); 128GByte 
for SDXC • 32GByte for SDHC; M2 (Memory Stick Micro M2); MicroSD (microSDHC, 
micro SDXC, High Capacity) 

- Conectores: Conector da placa mãe USB 3.0; Conector da placa mãe USB 2.0 c/ 4 
pinos PSU molex conectores; Conexão de energia SATA. 

- Sistema operacional suportado: Windows XP / Vista / 7 / 8.X / 10 
- Requerimentos de energia: DC 5V 
- Comprimento do cabo: USB 3.0: 650mm; USB 2.0: 650mm; Molex: 150mm; SATA: 

150mm 
- Com os devidos cabos de energia e dados.  

 

Observação: estes equipamentos deverão ser entregue desmontados. Os 

técnicos de informática da Câmara Municipal de Bebedouro providenciarão a 

montagem dos mesmos. 

 

ITEM 3 – TOTAL DE 15 UNIDADES 

LOTE 1- 12 UNIDADES 

LOTE 2- 03 UNIDADES 

 

Notebook (especificações mínimas obrigatórias): 
- Processador: Número de núcleos: 4, Nº de threads:8, Frequência baseada em 

processador: 1.60 GHz, Frequência turbo max 4.20 GHz 
-Cache: 6 MB Smart Cache 
-Velocidade do barramento: 4 GT/s 
-TDP: 15W 
-Frequência de TDP Configurável – alto: 2.10 GHz 
- TDP Configurável – alto: 25 W 
- Frequência de TDP Configurável – baixo: 800 MHz 
- TDP Configurável – baixo: 10 W 
- Sistema Operacional Windows 10 Home 
- Softwares Adicionais MS Office 365 30 dias  
- Antivírus 30 dias 
- Memória RAM: 8GB (8GB módulo) 2666MHz, 1x slot DDR4, com suporte até 32GB 
- Abertura do LCD: 135º 
- Tela 14", LED Full HD, Widescreen, 1920x1080, 16:9, antireflexiva. 
- Vídeo: Processamento de vídeo integrado 
- Conectividade Bluetooth 5.0 LE, Wi-fi IEEE 802.11ac™ 
- Áudio: Áudio de alta definição (HD Áudio), Microfone e alto-falantes estéreo 

embutidos 

https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=Cart%C3%A3o
https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=USB
https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=USB
https://www.oficinadosbits.com.br/pesquisa/?p=USB
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- Leitor de Cartões: SD Card 
- Portas de Conexão: 1 Conexão HDMI, 1 Conexão USB 2.0, 2 Conexão USB 3.0, 1 

Conexão USB 3.1 (tipo C), 1 combo (microfone/audio), 1 Conexão de rede Ethernet 
(RJ45), 1 Conexão DC (energia) 

- Slots de Memória: 1x slot DDR4, com suporte até 32GB 
- Armazenamento: SSD 256GB M.2, 1x SATA 2,5" 
- Webcam: Câmera frontal 1.0 MP HD, 720p 
- Teclado: Português-Brasil, ABNT2 Português-Brasil, com resistência a 

derramamento de água 
- Mouse Tipo Touchpad com controle preciso do cursor, com toque múltiplo, 2 botões 

integrados 
- Carregador: 19V / 2.1ª 
- Bateria 3 células, Li- Polímero 37Wh - integrada até 7 horas, 40W, 100~240V, 19V / 

2.1ª 
- Peso Líquido 1,50 a 2,5Kg 
- Adaptador CA com cabo padrão Inmetro (carregador), Guia Rápido e Certificado de 

Garantia 
- Com Bolsa ou Maleta. 

 
ITEM 4 – TOTAL DE 04 UNIDADES 

LOTE 1- 03 UNIDADES 

LOTE 2- 01 UNIDADE 
 
Notebook (especificações mínimas obrigatórias): 
- Processador: Número de núcleos: 6, Nº de threads:12, Frequência: 2.6 GHz até 

5GHz, 
-12MB Smart Cache 
- Sistema Operacional: Windows 10 
- Memória: 32 GB (2 X 16 GB módulo) RAM DDR4 2666 MHz,  

expansível até 32 GB (2 slots com suporte para até 16 GB DDR4 2933 MHz cada) 
- Tela 15.6” com design ultrafino e amplo ângulo d e visão (85º), Painel: IPS, 

Resolução: Full HD (1920x1080), Proporção: 16:9, Tecnologia antirreflexo, Taxa de 
atualização: 144 Hz, Tempo de resposta: 25~ 27ms, Brilho: 250 nits, Taxa de contraste: 
800:1, Espaço de cor (color gamut): 45% NTSC. 

- Gráfico: Placa de Vídeo com 6 GB de memória GDDR6 dedicada, Suporte às 
tecnologias NVIDIA GeForce Experience, Ansel, Highlights, G-SYNC, Optimus, 
BatteryBoost, WhisperMode, GPU Boost, Game Ready Drivers, Real-Time Ray Tracing, 
VR Ready, Microsoft DirectX 12 API, Vulkan API e OpenGL 4/5 Intel UHD Graphics com 
memória compartilhada com a memória RAM  

- Áudio: Microfone duplo, Certificação Cortana With Voice, Dois alto-falantes estéreo, 
Tecnologia DTS X: Ultra Audio.  

- Armazenamento: 512 GB SSD e HDD adicional SATA 3 2.5 MM com 1TB. 
- Webcam: Webcam Acer HD 720p (1280x720) com tecnologia SHDR. 
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- Wireless e Rede1 Wireless (Wi-Fi): Killer Wi-Fi 6 AX 1650i Compatível com IEE 802.1 
a/b/g/n+acR2+ax, Dual Band (2.4 GHz e 5 GHz), Tecnologia MU-MIMO 2x2, Bluetooth 
5.1, LAN/Rede com fio: Killer Ethernet E2600, Ethernet Gigabit (10/100/1000 Mbps), 
Suporte a modo hibernação, Suporte a Wake On Lan, Suporte a IPv4 e IPv6. 

- Segurança: Tecnologia TPM por firmware (fTPM), trava Kensington e BIOS com 
proteção de usuário e senha. 

- Alimentação e bateria: Fonte de alimentação: Bivolt, Adaptador AC de 3 pinos 
(230W) com cabo certificação INMETRO, Bateria: Bateria de 4 células (Li-Íon) 59Wh 
Autonomia da bateria de até 7 horas. 

- Teclado e Touchpad: Teclado: Tipo membrana em português do Brasil padrão ABNT 
2 com teclado numérico e iluminação RGB (4 zonas independentes), Touchpad: Multi- 
gestual resistente à umidade, Teclas Multimídia: Play/pause, parar, voltar, avançar, 
aumentar volume e diminuir volume. 

- Adaptador CA com cabo padrão Inmetro (carregador), Guia Rápido e Certificado de 
Garantia 

- Com Bolsa ou Maleta. 

 
ITEM 5 – TOTAL DE 15 UNIDADES 

LOTE 1- 12 UNIDADES 

LOTE 2- 03 UNIDADES 
 
Monitor (especificações mínimas obrigatórias): 
- Tipo de Monitor: LED 
- Conexões: 1 - D-Sub / 1- HDMI 
- Voltagem: Bivolt 
- Tamanho da Tela: 27" 
- Resolução Máxima: 1920 x 1080 
- Pixel Pitch: 0,3114mm (H) X 0,3114mm (V) 
- Brilho: 300 cd/m2 
- Contraste: Mega 8 (Static 1000:1) 
- Ângulo de Visão: 170° (Horizontal) /160° (Vertical) 
- Tempo de Resposta Monitor 1 ms 
- Pedestal Incluso 
- Cor: Preto 
- Cabos de ligação de energia e dados (Fonte de Energia e Cabos VGA (dsub) e HDMI 

(são dois cabos em cada monitor (VGA e HDMI – com 2 metros cada um). 
 
ITEM 6 – TOTAL DE 15 UNIDADES 

LOTE 1- 12 UNIDADES 

LOTE 2- 03 UNIDADES 
 
Nobreak (especificações mínimas obrigatórias): 
- 1200 Va Bivolt Senoidal Puro com estabilizador interno. 
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- Cor: Preto. 
 

ITEM 7 – TOTAL DE 01 UNIDADE 

LOTE 1- 01 UNIDADE 

 
IPAD (especificações mínimas obrigatórias): 
- AM 6 GB 
- Capacidade de armazenamento da memória 32 GB 
- Capacidade de armazenamento digital 32 GB 
- Pilha(s) ou bateria(s): 1 Polímero de lítio baterias ou pilhas necessárias (inclusas). 
- Tecnologia sem fio Wi-Fi 
- Tamanho de tela vertical 10.2 Polegadas 
- Outras características de tela Wireless 
- Entrada de usuário Touch screen/stylus pen 
- Voltagem 210 Volts 
- Space Gray - 8ª geração. 
 

ITEM 8 – TOTAL DE 02 UNIDADES 

LOTE 1- 01 UNIDADE 

LOTE 2- 01 UNIDADE 

 
Webcam (especificações mínimas obrigatórias): 
- Tipo de dispositivo: Câmera web 
- Áudio: Microfone estéreo incorporado 
- Dimensões (LxPxA): 9.4 cm x 2.4 cm x 2.9 cm - 9.4 x 7.1 x 4.33 cm (incluindo clipe) 
- Tecnologia de Conectividade: Com fios 
- Câmera: A cores 
- Resolução máxima: 1080P a 30 fps / HD 720p a 30 fps 
- Taxa de quadros (máx): 30 frames por segundo 
- Ajuste de foco: Automático 
 
 
ITEM 9 – TOTAL DE 35 UNIDADES 

LOTE 1- 26 UNIDADES 

LOTE 2- 09 UNIDADES 

 
Teclado Gamer Para Desktop (especificações mínimas obrigatórias): 
- Cor Preto 
- Tecnologia de conexão USB 
- Com Fio e ABNT 2 
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ITEM 10 – TOTAL DE 55 UNIDADES 

LOTE 1- 45 UNIDADES 

LOTE 2- 10 UNIDADES 

 

Mouse Gamer (especificações mínimas obrigatórias): 
- Preto 
- Interface de comunicação Com fio 
- Tecnologia de conexão Com fio USB 
- Quantidade mínima de botões 4 
 

ITEM 11 – TOTAL DE 20 UNIDADES 

LOTE 1- 16 UNIDADES 

LOTE 2- 04 UNIDADES 

 
Caixa de Som Multimídia (especificações mínimas obrigatórias): 
- Potência: 14W 
- RMS: 8W + 3W * 2 
- Conector P2 3,5 mm 
- Alimentação: USB 5V 
- Frequência de resposta: 100Hz - 18KHz 
- Impedância: 4A 
- Controle de graves 
- Compatibilidade: PC / Notebook 
- Alimentação via USB 
- Caixas de som multimídia 2 em 1 
 

ITEM 12 – TOTAL DE 02 UNIDADES 

LOTE 1- 01 UNIDADE 

LOTE 2- 01 UNIDADE 

 
Leitor/Gravador de CD/DVD (especificações mínimas obrigatórias): 
- Interface: SATA 
- Sistemas operacionais suportados: Windows 7, Windows® 10, Windows Vista, 

Windows® 8, Windows XP 
- Com cabos de ligação – Energia e Dados. 
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ITEM 13 – TOTAL DE 10 UNIDADES 

LOTE 1- 08 UNIDADES 

LOTE 2- 02 UNIDADES 

 
Leitor/Gravador de CD/DVD (especificações mínimas obrigatórias): 
- Interface: USB 
- Sistemas operacionais suportados: Windows 10, Windows 8, Windows 8.1, Windows 

7, Windows Vista, Windows XP, Mac OS X 10.6 ou superior Externo 
- Com cabos de ligação – Energia e Dados. 
 

ITEM 14 – TOTAL DE 35 UNIDADES 

LOTE 1- 26 UNIDADES 

LOTE 2- 09 UNIDADES 

 
SSD (especificações mínimas obrigatórias): 
- Formato: 2,5 pol  
- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 

(3Gb/s) 
- Capacidades: 480GB 
- Performance de referência - 500MB/s para leitura e 450MB/s para gravação 
- Com cabos de ligação – Energia e Dados. 
 

ITEM 15 – TOTAL DE 03 UNIDADES 

LOTE 1- 02 UNIDADES 

LOTE 2- 01 UNIDADE 

 
SSD (especificações mínimas obrigatórias): 
- Capacidade: 1TB 
- Formato: M.2  
- Com cabos de ligação – Energia e Dados 
 

ITEM 16 – TOTAL DE 25 UNIDADES 

LOTE 1- 20 UNIDADES 

LOTE 2- 05 UNIDADES 

Memória (especificações mínimas obrigatórias): 
- Memória DDR3; 
- Velocidades: 1333 MHz ou 1600 MHz 
- Capacidades: 8 GB 
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ITEM 17 – TOTAL DE 06 UNIDADES 

LOTE 1- 05 UNIDADES 

LOTE 2- 01 UNIDADE 
 
Memória (especificações mínimas obrigatórias):  
- Tipo: DDR4; 
- Velocidades: 2400MHz ou 2666MHz, 
- Capacidades de módulo: 8GB. 
 

ITEM 18 – TOTAL DE 01 UNIDADE 

LOTE 1- 01 UNIDADE 

 
HD Externo (especificações mínimas obrigatórias): 
 
- Unidade de armazenamento tipo HDD 
- Capacidade do disco rígido: 16000 gigabytes, Perparamance, unidade de 

armazenamento tipo, HDD, compatibilidade nem interno HD externo, HD externo, 
compatibilidade, HD externo rígidos Tipo de unidade, desktop, compatibilidade, interface 
(s), Ethernet, compatibilidade, requisitos mínimos de sistema, Windows 10, Windows 8 ou 
Windows 7 do sistema operacional; Mac OS X El Capitan, Yosemite, Mavericks, Mountain 
Lion, ou Lion sistemas operacionais; dispositivos DLNA / UPnP para streaming de; Router 
com ligação à Internet;, Destaque, Características da segurança, proteção de senha, 
Feature, criptografia de dados, Sim, Energia, Fonte de Alimentação, porta USB, 
Dimensão, Product Altura, 6,75 polegadas, dimensão, do produto Largura, 3.9 polegadas, 
dimensão, Peso do produto, 80 onças, incluído, número de unidades incluído, 2, incluído, 
Acessórios adicional incluído, armazenamento pessoal em nuvem, cabo Ethernet, 
adaptador AC Ultra 16TB 2-Bay RAID External Network Hard Drive – Com todos os Hds e 
fiações – Completo e pronto para uso. 

 
ITEM 19 – TOTAL DE 20 UNIDADES 

LOTE 1- 16 UNIDADES 

LOTE 2- 04 UNIDADES 

 
Pendrive (especificações mínimas obrigatórias): 
- USB 
- Capacidade: 128Gb   
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ITEM 20 – TOTAL DE 03 UNIDADES 

LOTE 1- 02 UNIDADES 

LOTE 2- 01 UNIDADE 

 
Extensor (especificações mínimas obrigatórias): 
- Extensor USB 3.0, ativo (energizado), para câmera, com 10 metros. 
 
 
ITEM 21 – TOTAL DE 35 UNIDADES 

LOTE 1- 26 UNIDADES 

LOTE 2- 09 UNIDADES 

 
Fonte (especificações mínimas obrigatórias):  
- Fonte de energia ATX 550W - Com os cabos para a ligação na rede elétrica. 
 

ITEM 22 – TOTAL DE 30 UNIDADES 

LOTE 1- 25 UNIDADES 

LOTE 2- 05 UNIDADES 

 
Bateria para Nobreak (especificações mínimas obrigatórias): 
- Tensão Nominal: 12 V 
- Capacidade: 9,0AH 
 

ITEM 23 – TOTAL DE 50 UNIDADES 

LOTE 1- 40 UNIDADES 

LOTE 2- 10 UNIDADES 

 
Antivirus (especificações mínimas obrigatórias):  
- Proteção contra todos os tipos de ameaças da Internet; 
- Resposta rápida; 
- Tecnologias proativas apoiadas pela tradicional proteção baseada em assinaturas; 
- Proteção para notebooks em qualquer lugar: no escritório, em casa e em trânsito; 
- Proteção para computadores que retornam e/ou convidados; 
- Tecnologia anti-rootkit; 
- Proteção contra roubo de identidades; 
- Reversão de alterações feitas por softwares maliciosos;  
- Autodefesa contra ataques de malware; 
- Administração centralizada; 
- Compatibilidade com soluções de terceiros; 
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- Uso eficiente de recursos de rede; 
- Uso efetivo em servidores de rede; 
- Período de duração da licença: 3 anos. 
 

ITEM 24 – TOTAL DE 12 UNIDADES 

LOTE 1- 10 UNIDADES 

LOTE 2- 02 UNIDADES 

 
Pasta Térmica (especificações mínimas obrigatórias): 
- Composto térmico premium feito de óxido de zinco 
- Capacidade: 5g 
- Aplicador. 
 

ITEM 25 – TOTAL DE 30 UNIDADES 

LOTE 1- 25 UNIDADES 

LOTE 2- 05 UNIDADES 

 
Cabo de Rede (especificações mínimas obrigatórias): 
- Cabo de rede cat6.  
- Tamanho: 1,5m  
- Cabos montados com terminais e capa de terminal cor AZUL (Patch para o Swith 

Rede), para pronto funcionamento. 
 
 
ITEM 26 – TOTAL DE 30 UNIDADES 

LOTE 1- 25 UNIDADES 

LOTE 2- 05 UNIDADES 

 
Cabo de Rede (especificações mínimas obrigatórias): 
- Cabo de rede cat6. 
- Tamanho: 1,5m 
- Cabos montados com terminais e capa de terminal cor CINZA (Patch para o Swith 

Telefonia), para pronto funcionamento. 
 

ITEM 27 – TOTAL DE 20 UNIDADES 

LOTE 1- 16 UNIDADES 

LOTE 2- 04 UNIDADES 
 
Cabo HDMI (especificações mínimas obrigatórias): 
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- Cabo HDMI 2.1 
- Tamanho: 3 metros (para monitores), para pronto funcionamento 
- Cor: Preto 
 
 
ITEM 28 – TOTAL DE 40 UNIDADES 

LOTE 1- 32 UNIDADES 

LOTE 2- 08 UNIDADES 
 
Cabo de Força (especificações mínimas obrigatórias): 
- Cabo de força padrão novo 
- Tamanho: 2 metros (para ligar fontes). 
- Cor: Preto 
 
 
ITEM 29 – TOTAL DE 50 UNIDADES 

LOTE 1- 40 UNIDADES 

LOTE 2- 10 UNIDADES 
 
Cabo Sata (especificações mínimas obrigatórias): 
- Cabo Sata 90 Graus, 180 Graus Com Trava Pluscable 50cm (para ligação dos 

HD/SSD e DVDr) 
 

 
4. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
4.1. Os equipamentos e materiais deverão ser novos, sem uso, não recondicionados e 
não remanufaturados. 
 
4.1.1. Se os equipamentos ou materiais apresentarem defeitos ou que forem constatados 
quaisquer outros tipos de vícios, dentro do prazo de garantia do mesmo, será 
prontamente devolvido e sua troca deverá ser imediata (até 5 dias úteis após data da 
notificação), sem qualquer tipo de ônus adicional para a CONTRATANTE. 
 
4.2. O prazo de garantia, de todos os itens objeto dessa licitação, será de no mínimo 12 

(doze) meses, contra qualquer defeito de fabricação e/ou falha, excetuados os 
decorrentes de uso impróprio, contados da data de entrega dos equipamentos / 
produtos. 

 
4.3. Importante: Os equipamentos e produtos a serem entregues, quando da 

contratação, deverão corresponder às especificações da proposta, em total 
consonância com o edital, no que tange às suas características e padrão de 
qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis. 
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4.4. A Licitante que deverá apresentar elementos que de forma inequívoca identifiquem e 
constatem as configurações obrigatórias cotadas. Comprovando-o através de 
manual técnico, folder e demais literaturas técnicas editados, ressaltando se que 
será desclassificado aquele que, seja qual for o motivo, deixar de comprovar 
qualquer característica dos equipamentos / produtos proposto ou que não atenda a 
todas as exigências constantes deste edital e anexos, não se admitindo propostas 
alternativas. 

 
4.4.1.- A pregoeira e equipe de apoio poderão realizar consultas das marcas/modelos dos 

equipamentos e materiais apresentados, via sites oficiais de internet, para 
finalidade de comprovação de atendimento as especificações obrigatórias. 

 

4.5. Em hipótese alguma havéra acréscimo de valor de preço ao ofertado pela 
licitante vencedora (último lance e negociação) 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 
 

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO 
 
Os custos foram elaborados com base em pesquisa de preços, cujos orçamentos 
integram o processo. 
 

LOTE 1 – COTA PRINCIPAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM OBJETO QTDE. 
 

VL.  
UNIT. 
(R$) 

VL. TOTAL 
ITEM (R$) 

01 Microcomputador conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

3 7436,67 
 

22310,01 

02 Microcomputador conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

1 11356,67 
 

11356,67 

03 Notebook conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

12 6172,33 
 

74067,96 

04 Notebook conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

3 10960,00 
 

32880,00 

05 Monitor conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

12 1960,00 
 

23520,00 

06 Nobreak conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

12 1478,33 
 

17739,96 

07 Ipad conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

1 4496,67 
 

4496,67 

08 Webcan conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

1 586,67 
 

586,67 

09 Teclado conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

26 195,00 
 

5070,00 

10 Mouse conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

45 89,67 
 

4035,15 

11 Caixa de som multimídia conforme 
especificações do Anexo II – Termo de 

Referência 

16 184,33 
 

2949,28 

12 Leitor/Gravador de CD/DVD conforme 
especificações do Anexo II – Termo de 

Referência 

1 191,67 
 

191,67 
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13 Leitor/Gravador de CD/DVD conforme 
especificações do Anexo II – Termo de 

Referência 

8 286,67 
 

2293,36 

14 SSD conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

26 541,67 
 

14083,42 

15 SSD conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

2 1129,67 
 

2259,34 

16 Memória conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

20 346,33 
 

6926,60 

17 Memória conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

5 448,33 
 

2241,65 

18 HD Externo conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

1 16763,33 
 

16763,33 

19 Pendrive conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

16 194,67 
 

3114,72 

20 Extensor USB conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

2 588,33 
 

1176,66 

21 Fonte conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

26 481,67 
 

12523,42 

22 Bateria para nobreak conforme especificações 
do Anexo II – Termo de Referência 

25 253,67 
 

6341,75 

23 Antivirus conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

40 229,67 
 

9186,80 

24 Pasta Térmica conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

10 185,00 
 

1850,00 

25 Cabo de rede conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

25 18,83 
 

470,75 

26 Cabo de rede conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

25 19,17 
 

479,25 

27 Cabo HDMI conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

16 44,33 
 

709,28 

28 Cabo de força conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

32 44,33 
 

1418,56 

29 Cabo sata conforme especificações do Anexo 
II – Termo de Referência 

40 26,00 
 

1040,00 
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VALOR TOTAL ESTIMATIVO LOTE 1 (COTA PRINCIPAL) - R$ 282.082,93 (duzentos e 
oitenta e dois mil oitenta e dois reais e noventa e três centavos) 
 

 

 

LOTE 2 – COTA RESERVADA – ME, EPP E EQUIPARADAS 

ITEM OBJETO QTDE. 
 

VL.  
UNIT. 
(R$) 

VL. TOTAL 
ITEM (R$) 

01 Microcomputador conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

01 7436,67 
 

7436,67 

03 Notebook conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

03 6172,33 
 

18516,99 

04 Notebook conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

01 10960,00 
 

10960,00 

05 Monitor conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

03 1960,00 
 

5880,00 

06 Nobreak conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

03 1478,33 
 

4434,99 

08 Webcan conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

01 586,67 
 

586,67 

09 Teclado conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

09 195,00 
 

1755,00 

10 Mouse conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

10 89,67 
 

896,70 

11 Caixa de som multimídia conforme 
especificações do Anexo II – Termo de 

Referência 

04 184,33 
 

737,32 

12 Leitor/Gravador de CD/DVD conforme 
especificações do Anexo II – Termo de 

Referência 

01 191,67 
 

191,67 

13 Leitor/Gravador de CD/DVD conforme 
especificações do Anexo II – Termo de 

Referência 

02 286,67 
 

573,34 

14 SSD conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

09 541,67 
 

4875,03 

15 SSD conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

01 1129,67 
 

1129,67 
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16 Memória conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

05 346,33 
 

1731,65 

17 Memória conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

01 448,33 
 

448,33 

19 Pendrive conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

04 194,67 
 

778,68 

20 Extensor USB conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

01 588,33 
 

588,33 

21 Fonte conforme especificações do Anexo II – 
Termo de Referência 

09 481,67 
 

4335,03 

22 Bateria para nobreak conforme especificações 
do Anexo II – Termo de Referência 

05 253,67 
 

1268,35 

23 Antivirus conforme especificações do Anexo II 
– Termo de Referência 

10 229,67 
 

2296,70 

24 Pasta Térmica conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

02 185,00 
 

370,00 

25 Cabo de rede conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

05 18,83 
 

94,15 

26 Cabo de rede conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

05 19,17 
 

95,85 

27 Cabo HDMI conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

04 44,33 
 

177,32 

28 Cabo de força conforme especificações do 
Anexo II – Termo de Referência 

08 44,33 
 

354,64 

29 Cabo sata conforme especificações do Anexo 
II – Termo de Referência 

10 26,00 
 

260,00 

VALOR TOTAL ESTIMATIVO LOTE 2 (COTA RESERVADA) - R$ 70.773,08 (SETENTA 
MIL SETECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E OITO CENTAVOS) 
 

VALOR TOTAL, ESTIMATIVO, DA LICITAÇÃO (LOTE 1 + LOTE 2) - R$ 352.856,01 
(TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E SEIS 
REAIS E UM CENTAVO). 

 
Observação: a totalização dos valores no campo respectivo constitui-se num referencial, 
em razão das quantidades solicitadas; em havendo qualquer divergência entre a 
totalização de valores em relação ao preço unitário, prevalece este último como sendo o 
valor indicativo para propositura de preços. 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 
 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
(ETAPA DE CREDENCIAMENTO – FORA DOS ENVELOPES) 

 
À  
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

 
 

A empresa_____(razão social da pessoa jurídica), CNPJ nº____________,  com sede na 
_____________ (endereço completo), através do seu representante legal, infra-assinado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) senhor(a) _____________________, 
portador (a) do RG. nº ______________, inscrito (a) no CPF/MF. nº _________________, 
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão 
Presencial em referência, em especial para formular lances verbai, interpor recursos e/ou 
deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante 
mantenha-se satisfatoriamente neste procedimentos. 
 
 

     ____________, ______ de _____________ de 2.021. 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura, nome e CPF do representante legal) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). COM FIRMA RECONHECIDA. 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(ETAPA DE CREDENCIAMENTO – FORA DOS ENVELOPES) 
 
 
À  
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 
 
(Razão social da Empresa), estabelecida na....(endereço completo)...., incrita no CNPJ 
sob n°...................., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no 
uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas das Leis Federais nºs: 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes da licitação em referência, 
bem como de seus Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a todos os 
requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 
 
DECLARAR, para fins de participação da licitação em referência, promovido pela Câmara 
Municipal de Bebedouro, declaro sob as penas das Leis Federais nºs. 10.520/02 e 
8.666/93 e ulteriores alterações, a inexistência de fato impeditivo para licitar e/ou 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, e que a mesma não foi 
declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera e  não está suspensa 
para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Bebedouro e que se compromete 
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 

                             Por ser verdade assina a presente. 
 

     ____________, ______ de _____________ de 2.021. 
 
 

___________________________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 

 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 
 

MODELO DECLARAÇÕES 
(ETAPA HABILITAÇÃO – DENTRO DO ENVELOPE 2) 

 
Eu __________________(nome completo), representante legal da empresa 
_____________________(denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 004/2.021, da Câmara Municipal de Bebedouro/SP, 
DECLARO, sob as penas da lei: 
 
 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
 
 
b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para 
os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de 
São Paulo; 
 
 
c) Estar ciente de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual nº 12.799/08) 
impede(m) a contratação com esta Câmara Municipal; 
 
 
d) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto à 
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEBEDOURO/SP, e de que as notificações e 
comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço 
que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada 
pelo Diário Oficial Eletrônico do Município de Bebedouro/SP, conforme Termo de 
Ciência e de Notificação, Anexo “A” ao Contrato; 
 
 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento 
da assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 
ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
 
 
f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de que 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; e 
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g) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui 
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, cujos 
termos conheço na íntegra. 
 
 
h) sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
dispõe de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto especificado 
no presente certame licitatório e em especial mão de obra qualificada. Dessa forma, 
encontra-se apta à perfeita execução das atividades especificadas contratualmente. 
 
 
 
____________, ______ de _____________ de 2.021.  
 
 
 

_______________________________________ 
 

Nome e assinatura do representante legal  
       RG nº........................... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

(ETAPA DE CREDENCIAMENTO – FORA DOS ENVELOPES) 
 
 

À  
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 
 
(Razão social da Empresa), estabelecida na....(endereço completo)...., incrita no CNPJ 
sob n°...................., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no 
uso de suas atribuições legais, vem: 

 
 
DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa .............................. (Razão Social da Empresa), é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 
nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possuir qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 2.014, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos 
previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no procedimento licitatório em 
referência, realizado pela Câmara Municipal de Bebedouro-SP. 
 

Por ser verdade assina à presente. 
 
 

     ____________, ______ de _____________ de 2.021. 
 
 

___________________________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

     N° do documento de identidade 
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET OU NA SEDE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021 

 
 
Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre esta Casa de Leis e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à 
Presidência da Câmara por meio do fax (17) 3345-9200 ou e-mail. 

 
A não remessa do recibo exime à Presidência da Câmara da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais. 
 

 
Razão Social:____________________________________________________ 
 
C.N.P.J. n° _____________________________________________________ 
 
Endereço:_______________________________________________________ 
 
E-mail:_________________________________________________________ 
 
Cidade:__________ Estado:_______ Telefone:___________ Fax:__________ 
 
Pessoa para contato:______________________________________________ 
 

Recebemos, através do acesso à página www.camarabebedouro.sp.gov.br ou 
na sede da Câmara Municipal de Bebedouro, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 

 
Local: _____________, ______ de _______________ de 2.021. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura 

                                                             

 
 
 
 

http://www.camarabebedouro.sp.gov.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
C.N.P.J: 49.159.668/0001-75 

www.camarabebedouro.sp.gov.br  

62 

“Deus Seja Louvado” 

 
RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200 

ANEXO IX 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº.     /2.021 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / MATERIAIS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS (LOTE 1 E/OU LOTE 2), PROVENIENTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/2.021 – PROCESSO Nº 122/2.021. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, com sede à Rua Lucas Evangelista, 
652, Município de Bebedouro, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº. 
49.159.668/0001-75, neste ato representada por JORGE EMANUEL CARDOSO ROCHA, 
R.G. nº. 58.406.847 SSP/SP e inscrito no CPF do Ministério da Fazenda sob o nº. 
318.768.008/95, doravante denominada CONTRATANTE e o(a) 
_____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_______________________________, com sede à Rua/Avenida 
________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo seu sócio proprietário, __________________________, R.G. nº. 
____________________ e CPF/MF nº. ________________________, firmam o presente 
Contrato de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / MATERIAIS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS (LOTE 1 E/OU LOTE 2), mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
Cláusula Primeira – Do Objeto 
 
1.1.- Constitui objeto deste instrumento de contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / MATERIAIS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS (MICROCOMPUTADORES, NOTEBOOKS, MONITORES, NOBREAKS, IPAD, 
WEBCAM, TECLADOS, MOUSES, CAIXAS DE SOM MULTIMÍDIAS, LEITORES / 
GRAVADORES DE CD / DVD, SSD, MEMÓRIAS, HD EXTERNO, PENDRIVES, 
EXTENSORES USB, FONTES DE ENERGIA, BATERIAS PARA NOBREAKS, 
ANTIVIRUS, PASTAS TÉRMICAS, CABOS DE REDE, CABOS HDMI, CABOS DE 
FORÇA E CABO SATA) – LOTE 1 E/OU LOTE 2, em conformidade com as quantidades, 
as especificações e condições constantes do Edital da licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 004/2.021 (Processo nº 122/2.021) e seus anexos. 
 
1.2.- Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: 
 
1.2.1.- Edital do Pregão Presencial nº004/2.021 – Processo nº122/2.021 e seus anexos; 
 
1.2.2.- Proposta readequada de preços apresentada pela Contratada (envelope 01, 
último lance,  negociação) – LOTE 1 E/OU LOTE 2; 
 
1.2.3.- Ata da sessão do Pregão Presencial nº 004/2.021. 
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Cláusula Segunda – Da entrega, do recebimento, da troca e da garantia do objeto 
 
2.1. A entrega do objeto deverá ser na sede da Câmara Municipal de Bebedouro em até 
15 (quinze) dias úteis da assinatura do contrato e é de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA.  
 
2.1.1.- No caso da contratada constatar que não poderá fornecer os equipamentos e 
materiais no prazo previsto na clausula 2.1, deverá comunicar a Câmara Municipal de 
Bebedouro/SP em até 02 (dois) dias úteis do término do referido prazo, através de 
notificação escrita e fundamentada. A  notificação deverá ser protocolada no setor de 
protocolos desta Casa de Leis. 
 
2.1.2.- O novo prazo a ser estabelecido para o fornecimento deverá ser aceito e 
autorizado pelo Ordenador de Despesas (Presidente da Câmara Municipal de 
Bebedouro/SP) e não poderá exceder a 15 (quinze) dias úteis da data final de 
fornecimento estabelecida no item 2.1. 

 
2.2.- O recebimento, pela CONTRATANTE, dependerá da vistoria dos equipamentos e 
materiais se em conformidade com as exigências de sua descrição feita na cláusula 
primeira deste contrato e com o edital e anexos do pregão presencial nº004/21 – 
Processo nº 122/2021. 
 
2.3.- Os equipamentos e materiais deverão ser novos, sem uso, não recondicionados e 
não remanufaturados. 
 
2.3.1.- Se os equipamentos ou materiais apresentarem defeitos ou que forem constatados 
quaisquer outros tipos de vícios, dentro do prazo de garantia do mesmo, será 
prontamente devolvido e sua troca deverá ser imediata (até 5 dias úteis após data da 
notificação), sem qualquer tipo de ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 
2.4.- O prazo de garantia, de todos os itens objeto dessa licitação, será de no mínimo 12 
(doze) meses, contra qualquer defeito de fabricação e/ou falha, excetuados os 
decorrentes de uso impróprio, contados da data de entrega dos equipamentos / produtos. 

 
Cláusula Terceira – Do preço, da forma de pagamento e do reajuste. 
 
3.1.- O preço global do objeto ora contratado é de R$ 
___________,___(___________________________) – LOTE 1 E/OU LOTE2.  
 
3.1.1.- No preço global já estão incluídos tributos, fretes, taxas, seguros, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, lucro e quaisquer outros custos e 
despesas incidentes direta ou indiretamente na composição do preço do serviço 
licitado.  

 
3.2.- A Contratante realizará o pagamento, em parcela única, em até 10 (dez) dias uteis, 
mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada (verificação da 
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conformidade de todas as especificações obrigatórias contidas no edital e anexos e 
proposta de preços dos equipamentos e materiais) pela Diretoria Administrativa e 
Financeira da Câmara Municipal de Bebedouro. 

 

3.2.1.- Na Nota Fiscal Eletrônica ou Nota fatura deverá constar o número do Processo, do 
Pregão e da Nota de Empenho Inicial encaminhadas à empresa. Caso não 
constem essas informações, a Nota Fiscal será devolvida. 
 
3.2.2.- É condição indispensável para a efetivação dos pagamentos, a devida aceitação, 
do ordenador das despesas da Câmara Municipal de Bebedouro - SP, dos equipamentos 
e materiais fornecidos. Na hipótese de equipam não atenderem as condições necessárias 
estabelecidas no edital, será emitido termo de não aceitação, ficando a aceitação e o 
respectivo pagamento condicionados às adequações de rigor. 
 
3.2.3.- As notas que apresentem incorreções serão devolvidas ao emitente, e seu 
vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação.  
 
3.2.4.- Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção 
monetária nos termos do artigo 5° da Lei Feder al nº 8.666/1993, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em 
relação ao atraso verificado.  
 
3.2.5.-. Os pagamentos serão efetuados através do crédito em conta corrente bancária ou 
boleto bancário ou nota/fatura emitido pela empresa contratada. Por ocasião da 
apresentação das faturas à Administração, para efeito de pagamento, a contratada deverá 
demonstrar e comprovar, necessariamente, através de documentação hábil, o 
atendimento e observância das obrigações trabalhistas e sociais. 
 
3.2.6.- EM ATENDIMENTO À PORTARIA CAT-162 (29-12-2008), PROTOCOLO ICMS 
42/09 E PROTOCOLO ICMS 01/11 (03/02/2011), ESTA CASA DE LEIS, A PARTIR DE 
01/04/2011, SÓ PODERÁ EFETUAR PAGAMENTO DOS PRODUTOS ADQUIRIDOS, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e/DANFE), SALVO 
EXCEÇÕES LEGAIS. 
 
3.2.7.- Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 
 
3.2.8.- Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento 

 
3.3.- Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
Cláusula Quarta – Da dotação orçamentária 
 
4.1.- As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta recursos 
orçamentários consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bebedouro, 
especificamente as dotações orçamentárias nsº. 
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0101.011227005.1.088000.4.4.90.52.35.00.00 – Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes – Equipamentos e Material Permanente – Equipamentos de Processamento 
de Dados; 0101.011227005.1.088000.4.4.90.52.23.00.00 – Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes – Equipamentos e Material Permanente – Máquinas e 
Equipamentos Energéticos; 0101.011227005.2.429000.3.3.90.30.17.00.00 – Manutenção 
dos Serviços Gerais – Material de Consumo – Material de Processamento de Dados;  
0101.011227005.2.429000.3.3.90.30.26.00.00 – Manutenção dos Serviços Gerais – 
Material de Consumo – Material Elétrico e Eletrônico;  
0101.011227005.2.429000.3.3.90.30.99.00.00 – Manutenção dos Serviços Gerais – 
Material de Consumo – Outros Materiais de Consumo. 

 

Cláusula Quinta – Da Vigência 
 
5.1. O prazo inicial de vigência do presente contrato será contado a partir da data de 
assinatura do instrumento contratual, da emissão da ordem de fornecimento e nota de 
empenho. O término do contrato de dará com fim das garantias dos equipamentos e 
materiais fornecidos 
. 
Cláusula Sexta – Das responsabilidades e obrigações da Contratada 
 
6.1.- A CONTRATADA obrigar-se-á: 
 
6.1.1.- executar o objeto contratado em estrita conformidade com as disposições do 
edital do Pregão Presencial nº004/2021 e seus anexos e com os termos da proposta de 
preço; 
 
6.1.2.- entregar o objeto contratado nas dependências do prédio sede da Câmara 
Municipal de Bebedouro/SP no prazo estipulado por este Edital e Anexos; 
 
6.1.3.- responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos e materiais fornecidos, sob 
pena de responder pelos danos causados a Administração; 

 
6.1.4.- Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por 
dolo ou culpa no cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou 
causar por si ou por seus empregados à Administração ou terceiros. 
 
6.1.5.- Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de fornecimento dos 
equipamentos e materiais. 
 
6.1.6.- Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela Administração, e prestar 
todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração. 
 
6.1.7.- O não cumprimento de quaisquer obrigações pela Contratada não transfere à 
Administração a responsabilidade do respectivo ônus. 
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6.1.8.- Se, em qualquer caso, empregados da contratada intentar reclamações 
trabalhistas contra a Contratante, a Contratada responderá integralmente pelas 
obrigações contratuais, nos termos do art. 70 e seguintes do Código de Processo Civil. 
 
6.1.9.- Responder por qualquer acidente de que possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do contrato. 

 
6.1.10.- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação. 
 
6.1.11.- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 
6.1.12.- Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade 
exigidas nesta contratação. 
 
6.1.13.- Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 
6.1.14.- A Contratada é a única e exclusiva responsável pelo fornecimento do objeto 
contratado. 
 
Cláusula Sétima – Das responsabilidades e obrigações da Contratante 
 
7.1.- A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
7.1.1.- proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a CONTRATADA possa 
cumprir as condições estabelecidas neste contrato; 
 
7.1.2.- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
 
7.1.3.- comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na 
execução do objeto; 
 
7.1.4.- Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento dos 
euipamentos e materiais; e 
 
7.1.5.- Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na 
execução e entrega do objeto. A Câmara Municipal de Bebedouro – SP, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude da 
responsabilidade citada no item 6.1.14 exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos 
equipamentos e materiais fornecidos. 
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Cláusula Oitava – Do descumprimento do contrato 
 
8.1.- A Contratada, descumprindo quaisquer cláusulas ou condições do presente contrato, 
ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da Lei 10.520/02, bem como os artigos 
86 e 87 da Lei nº. 8.666/93. 
 
8.2.- Em conformidade com o artigo 86 da Lei nº. 8.666/93, a Contratada, garantida a 
prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado, por 
dia de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o 
máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 
8.666/93. 
 
8.3.- Nos termos do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93, conjuntamente com o artigo 7º da Lei 
nº. 10520/93, pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratada, garantida a 
prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
8.3.1.- advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, 
podendo a Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas 
ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas; 
 
8.3.2.- multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral do contrato, em razão de 
inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução parcial; 
 
8.3.3.- suspensão temporária: em razão de não manter a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais; 
 
8.3.4.- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
8.4.- Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 02 (dois) dias do indicado para 
entrega do objeto. 
 
8.5.- A sanções previstas nas alíneas “8.3.3.” e “8.3.4.”, do subitem 8.3, poderão ser 
impostas cumulativamente com as demais. 
 
8.6.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a contratada estará sujeita 
às penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93, com as alterações posteriores. 
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8.7.- Independentemente das sanções retro, a contratada ficará sujeita, ainda, à 
composição de perdas e danos causados à Câmara Municipal e decorrentes de sua 
inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preço verificada em 
nova contratação feita no mercado, na hipótese de as demais classificadas não aceitarem 
a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente. 
 
8.8.- A Administração, para imposição das penalidades previstas neste capítulo, analisará 
as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. A defesa prévia deverá ser feita no prazo de 
5 (cinco) dias úteis a partir da comunicação da intenção do ato, salvo no caso de 
declaração de inidoneidade, quando o citado prazo será de 10 (dez) dias da abertura de 
vistas. 
 
8.9.- Das penalidades referidas no item 8.3., exceto para aquela definida na alínea 
“8.3.4.”, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação do 
ato, sendo dirigido ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro. 
 
8.10.- No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “8.3.4.” do item 8.3., 
caberá pedido de reconsideração no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação do ato, sendo dirigido ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro. 
 
8.11.- As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à 
contratada, se houver, ou cobradas judicialmente. 

 
Cláusula Nona: - Da Rescisão 
 
9.1.- A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento de contrato, a qualquer 
tempo e a bem do interesse público, caso ocorra algumas das hipóteses e motivos 
previstos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis 
Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 9.854/99 e ulteriores alterações, 
conforme o caso, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
 
Cláusula Décima – Da fiscalização e da Gestão do Contrato 
 
10.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores 
municipais: A- Lucimeire Tribiolli de Moraes (Diretora Administrativa e Financeira), no que 
diz respeito à verificação da parte administrativa e financeira; e 2- Márcio José Martins 
(Operador de Som e Vídeo) e a empresa Xavier Gerenciamento de Dados e Redes 
(Contratada da Câmara para serviços de manutenção de Software e Hardware), no que 
diz respeito à verificação de todas as especificações técnicas obrigatórias exigidas para o 
objeto licitado. Os servidores citados pertencem ao quadro funcional desta Casa de Leis. 
 
10.2.- A gestão do contrato ficará a cargo da autoridade competente (Presidente da 
Câmara Municipal de Bebedouro/SP – ordenador da despesa). 
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Cláusula Décima Primeira – Da legislação aplicável 

 

11.1.- O presente contrato de prestação de serviço está sendo celebrado com suporte na 

Lei nº. 10.520/2002, e demais legislações correlatas que regulamentam a licitação na 

modalidade de Pregão Presencial e subsidiariamente nas normas descritas na Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos, não solucionáveis por 

essas leis, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois 

ser-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

 

Cláusula Décima Segunda – Da vinculação das partes ao edital e a proposta 

 

12.1.- O presente contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial nº. 

004/2.021 (Processo nº 122/2.021) de 21 de outubro de 2.021, ou seja, o referido Edital e 

seus anexos, bem como a proposta da Contratada (após lances e/ou negociação), fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição. 

 

Cláusula Décima Terceira – Da manutenção das condições de habilitação e 

qualificação 

 

13.1.- A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência do contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Cláusula Décima Quarta – Da fraude e corrupção  

 

14.1.- A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução 

do Contrato, estando sujeita às sanções previstas na legislação brasileira. 
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Cláusula Décima Quinta – Do Foro 

 

15.1.- O foro competente para dirimir quaisquer conflitos de interesses porventura 

emergentes desta contratação é o da Comarca de Bebedouro – SP, como determina a 

norma inserta no §2º, do artigo 55, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Sexta – Das disposições finais 

 

16.1.- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa 

e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes nesta 

oportunidade firmam e assinam o presente instrumento de contrato, em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para um só fim, digitadas em 12 (doze) laudas somente no anverso, na 

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos legais. 

 
 
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, ___ de __________ de 2.021. 
 
 
_____________________________                              ________________________ 
           CONTRATANTE                                                          CONTRATADA 

 
 

 

TESTEMUNHAS 
 

 

______________________  
RG. 
 
 
______________________ 
R.G. 
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ANEXO “A” AO CONTRATO 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(DE ACORDO COM O ANEXO LC-01 DAS INSTRUÇÕES Nº01/2020 DO TCE/SP) 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 
CONTRATADA:  
 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ---/2.021 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos / materiais de 
processamento de dados (microcomputadores, notebooks, monitores, nobreaks, IPAD, 
webcam, teclados, mouses, caixas de som multimídias, leitores / gravadores de CD / 
DVD, SSD, memórias, HD externo, pendrives, extensores USB, fontes de energia, 
baterias para nobreaks, antivirus, pastas térmicas, cabos de rede, cabos HDMI, cabos de 
força e cabo Sata). 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
 
1. Estamos CIENTES de que:  
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa(s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, -- de ----------- de 2.021. 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: JORGE EMANOEL CARDOSO ROCHA 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF/MF: 318.768.008-95 
 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: JORGE EMANOEL CARDOSO ROCHA 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF/MF: 318.768.008-95 
 
Assinatura:________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome: JORGE EMANOEL CARDOSO ROCHA 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF/MF: 318.768.008-95     
 
Assinatura: ________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
CPF/MF:  
 
Assinatura: ___________________________ 


